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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  22/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202340600200, referente ao protocolo nº 20230222120600680, do

dia 22/02/2023, às 12h06min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITALO OLIVEIRA ELIAS, brasileiro, vendedor, solteiro, portadora do CPF 

nº075.690.085-96, RG nº 34366687 SSP/SE, residente e domiciliado a Rua Coronel Jose 

Figueiredo de Albuquerque, nº880, casa A, Bairro Coroa do Meio, Aracaju/SE, CEP: 

49.035-180, Telefone: 79-99835-0568, E-mail: italo_olati96@hotmail.com, por seu 

advogado abaixo firmado, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor 

a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com endereço à Rua da 

Assembleia, nº 100, 16º andar, Edifício City Tower, Bairro Centro, Município do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.011-000, onde recebe citações e demais atos de 

comunicação processual, na pessoa do seu representante legal, aduzindo, para tanto, os 

relevantes fatos e fundamentos adiante alinhados: 
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- PRELIMINARMENTE 

 

- DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

                     O Autor é pobre na acepção jurídica do termo e não pode arcar com as custas 

e despesas processuais sem prejuízo do seu sustento e de sua família, conforme 

comprovantes de renda em anexo, assim, requer, com força no inciso LXXIV, do art. 5º da 

Constituição Federal, combinado com o art. 4º e parágrafos da Lei 1060/50 e o art.1º da Lei 

n.º 7.115/83, sejam concedidos os benefícios da Justiça gratuita, sob as formas e penas da 

Lei. 

 

- DO INTERESSE DE AGIR  

          – Via administrativa inadequada – Irregularidades no pagamento leva ao 

ajuizamento para cobrança de diferenças. 

 

                     Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente 

pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, 

ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. 

DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO.  

1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte autora, o qual decorre da necessidade 

de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura 

securitária. 

2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de seu 

direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, 

receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via 

administrativa para só então procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença 

desconstituída. (Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 

Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009). 

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo não retira dos beneficiários o direito de 

postular a indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional do acesso ao 
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Judiciário. Inteligência do artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença desconstituída. APELO PROVIDO. (Apelação Cível 

Nº 70031697154, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu Marques Ribeiro Filho, 

Julgado em 09/09/2009). 

 

                     Contudo, para afastar qualquer dúvida quanto à inadequação da via 

administrativa no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é 

OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO. 

 

                      Veja que o principal motivo é o fato de a seguradora ter fins lucrativos, o que 

por si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que o referido 

procedimento sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser 

comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos 

administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao 

contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas. 

                       Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo termo 

inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 

que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir 

daqui esse valor ficou fixo e não houve correção). 

                        Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada 

a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos médicos 

escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia médica, ou são 

médicos do próprio DML, e são obrigados a seguir um formulário que contém as 

quantificações definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma 

pessoa for de 90%, os profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, 

prejudicando as vítimas. 

                       Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, 

a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando causas 

banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, como por exemplo, a exigência 

no pagamento do DUT. 
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                          A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo 

federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias e leis, que 

só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre em detrimento das vítimas. 

                          Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a 

invalidez permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca 

faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento 

administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la. 

                           Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, 

sem, contudo, ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, 

pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 

                            Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio 

da causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre 

deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 

                            Como se observa, a obrigação de esgotamento prévio da via 

administrativa para a propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível 

com o princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não 

estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias 

administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de 

discutir judicialmente, justamente por conta dessas situações acima expostas. 

 

 
- DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
 

No dia 23/02/2020, por volta das 13hs e 40min, enquanto trafegava na 

preferencial, pela Avenida Oceânica, com destino ao seu trabalho, há época, no Shopping 

Rio Mar, mais precisamente na altura entre os Hotéis Íbis Budget e o Celi Praia Hotel, 

conduzindo sua motocicleta Honda CB 300 R, de cor preta, Placa: QKS 3328, teve sua 

preferencial invadida pelo veículo/automóvel Citroen C3, cor prata, Placa: QKP 6422, de 

propriedade e conduzido por Maria Vandineide Teles Silva, o qual saiu inesperadamente 

da Rua Fernando Sampaio (entre os hotéis Celi e SENAC), invadindo a preferencial da 

Avenida Oceânica e atingindo o Autor, o qual fora arremessado por cima do veículo, 
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caindo, com ejeção do capacete na queda, sofrendo TCE Grave, Fratura do Fêmur, 

Trauma no Tórax , escoriações e hematomas pelas costas, braços e pernas, sendo 

conduzido por uma unidade do Samu para o Hospital de Urgências de Sergipe, onde 

ficou em coma, e, também, necessitou de intervenção cirúrgica por fratura do fêmur 

para implante de placa e 11 (onze) parafusos, ficando internado por 27 dias, 

recebendo alta em 21/03/2020, onde fora conduzindo de ambulância até sua 

residência e com determinação medica de retorno a unidade de saúde com 60 dias e 

repouso absoluto por 120 dias, além do uso de medicações controladas por conta do 

TCE sofrido, fatos estes, devidamente comprovados no teor do Boletim de Ocorrência de 

Acidente de Transito e demais documentos em anexo. 

 

Diante de tal fato, o Autor vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe cabe, 

vem perante esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na forma do 

Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo 

que fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

mais juros e correção monetária. 

 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes dos danos sofridos e da 

incapacidade do Autor, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir 

da citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, 

ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, 

nunca tiveram reajuste. 

 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz necessário 

para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização referente ao 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida 

correção monetária. 

Só para constar, o acidente ocorreu com menos de 30 (trinta) dias da pandemia 

COVID-19, o que dificultou, e muito, todos os atos a serem praticados para reabilitação do 
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autor e das medidas de requerimento de documentos e demandas para assegurar seu 

direito de assegurado. 

  
 
DO DIREITO 
 

               O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

 

                Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, 

e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 

II - Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

 

III - Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

                   Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 

dano dele decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório 

nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 
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                    Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

 

- PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA 

HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE 

DEMONSTRADO 

 

                 O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 

5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e 

do dano decorrente” ... 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

                   Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou 

não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora 

fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de 

Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

 

                     Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte 

autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto 

probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

 

                    Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 373, 

I do Novo Código de Processo Civil de 2015, pois junta documentos comprovando suas 

alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da 
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documentação médica hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o 

contrário, não podem ser admitidas. 

 

                    É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 373, 

II do NCPC 2015, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de 

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora. 

 

                     Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, entende que a simples 

prova do acidente e da invalidez permanente, podem ser provados por outros meios de 

provas, não dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, 

conforme se vê no recurso de apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - CLASSE II - 21 - APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. 

NACIONAL DE SEGUROS 

APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 

Número do Protocolo: 69727/2008 

Data de Julgamento: 8-9-2008 

EMENTA: 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR DE 

DESERÇÃO - REJEITADA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - 

AFASTADA - LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - DISPENSÁVEL - POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA - SINISTRO E INVALIDEZ DE CARÁTER 

PERMANENTE – COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA 

IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - AFASTADA - PARÂMETRO PARA A FIXAÇÃO DO QUANTUM 

INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO - DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS 

- RECURSO DESPROVIDO. 
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Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente”. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a lesão de caráter 

permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, NOTADAMENTE 

PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO PODE SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS 

DE PROVA.(...). 

 

                      Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito à indenização, bem como ao 

recebimento da mesma, o que desde já requer. 

 

- DA PROVA PERICIAL – Da teoria da dinamização do ônus da prova 

                Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir a 

prova fica a cargo do magistrado, enquanto O sistema processual brasileiro, ao definir 

que a cada parte cabe provar o que alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma 

concepção estática do ônus da prova. Isto é, a distribuição do ônus, segundo o Novo 

Código de Processo Civil, define-se abstrativamente, considerando-se apenas as 

hipóteses legais, sem sofrer qualquer influência ou interferência da situação posta em 

juízo. 

               Observa-se, portanto, que o NCPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova 

de modo que as particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, alterar 

a regra comum de distribuição de ônus da prova. 

                Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o 

modelo constitucional do direito processual civil, pautado no direito fundamental de 

acesso à justiça, que exige uma leitura do processo, de seus procedimentos e de suas 

técnicas, consoante as particularidades de cada causa. 
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                  Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na Doutrina nacional a 

Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição 

pautado na dinâmica da própria relação jurídica processual em análise, podendo-se a ela 

se ajustar, com o fim de melhor atender às especificidades da causa em concreto 

                    Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este 

ônus não decorre de uma simples definição em abstrato do legislador, ele deve ser 

desempenhado pela parte que, conforme as particularidades do caso em concreto 

possuem as melhores condições de provar os fatos. 

                   Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir 

a prova fica a cargo do magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional. Nas 

palavras de Humberto Theodoro: 

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual seria, no caso 

concreto, conforme a evolução do processo, atribuído pelo juiz o encargo de prova à parte 

que detivesse conhecimentos técnicos ou informações específicas sobre os fatos discutidos 

na causa, ou, simplesmente, tivesse maior facilidade na sua demonstração. É necessário, 

todavia, que os elementos já disponíveis no processo tornem verossímil a versão afirmada 

por um dos contendores e defina também a nova responsabilidade pela respectiva 

produção.” (Curso de Direito Processual Civil: teoria geral do direito processual civil e 

processo de conhecimento. 48. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008) 

 

Nesse sentido o julgado do E. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

 

“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. ADIANTAMENTO. 

HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS CARGAS PROCESSUAIS DINÂMICAS. REGRA 

PROCESSUAL QUE TRATA DO ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS PARA PRODUÇÃO 

DE PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. HONORÁRIOS. VALOR. ADEQUAÇÃO. 

TERMO DE COOPERAÇÃO. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E DA 

SOLIDARIEDADE NA BUSCA DA VERDADE REAL. 1. Preambularmente, cumpre destacar que 

é aplicável ao caso dos autos a teoria das cargas processuais dinâmicas, uma vez que as 

partes não se encontram em igualdade de condições para a coleta probatória pretendida, 
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in casu levantamento técnico, existindo óbice para a realização desta em face da 

hipossuficiência da parte demandante importar na delonga desnecessária da solução da 

causa, o que atenta aos princípios da economia e celeridade processo. 2. Note-se que a 

teoria da carga dinâmica da prova parte do pressuposto que o encargo probatório é regra 

de julgamento e, como tal, busca possibilitar ao magistrado produzir prova essencial ao 

convencimento deste para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à parte hipossuficiente 

representaria produzir prova diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja realização para 

aquela se tornasse de difícil consecução, quer por não ter as melhores condições técnicas, 

profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas de ordem econômico-financeira ou mesmo 

jurídica para reconstituir os fatos. 3. Aplica-se a teoria da carga dinâmica probatória, com 

a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção de 

determinada prova, com base no princípio da razoabilidade, ou seja, é aceitável repassar o 

custo da coleta de determinada prova a parte que detém melhor condição de patrocinar 

esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a almejada justiça. 4. Releva ponderar que a 

dinamização do ônus da prova será aplicada quando for afastada a incidência do artigo 

333 do código de processo civil por inadequação, ou seja, quando for verificado que a parte 

que, em tese, está desincumbida ao ônus probandi, pois não possui as melhores condições 

para a realização de prova necessária ao deslinde do feito. 5. Assim, a posição privilegiada 

da parte para revelar a verdade e o dever de colaborar na consecução desta com a realização 

da prova pretendida deve ser evidente, consoante estabelecem os artigos 14, I, e 339, 

ambos do código de processo civil, pois se aplica esta regra de julgamento por exceção, a 

qual está presente no caso dos autos, pois a parte demandada conta com melhores 

condições jurídicas e econômicas de produzir tal prova, pois se trata de seguradora 

especializada neste tipo de seguro social. 6. No presente feito não merece guarida à 

pretensão da parte agravante, uma vez que o art. 333 do código de processo civil estabelece 

que os honorários do perito serão pagos antecipadamente pela parte que houver requerido 

o exame técnico, ou pelo autor, quando pleiteado por ambas as partes ou determinado de 

ofício pelo juiz, desde que aquela regra geral não importe em dificultar a realização da 

prova pretendia ou retardar a solução da causa, o que autoriza a inversão do encargo de 

adiantar o montante necessário a produção da prova pretendida. 7. Destaque-se que 

mesmo a perícia sendo determinada de ofício pelo magistrado é possível a inversão do 

encargo de adiantamento dos honorários de perito, desde que atendidas às condições 

atinentes a teoria da carga dinâmica da produção probatória. 8. Frise-se que a teoria da 

p. 14

mailto:adv.joaofranciscofilho@yahoo.com


 

Av: Melício Machado, 994 – Aeroporto – Aracaju/SE – CEP: 49.038-443 
E-mail: adv.joaofranciscofilho@yahoo.com 

Telefone:  (79) -  99937- 4571   -  99136 – 1458  -  3303-2652 
12 

carga dinâmica da prova ou da distribuição dinâmica do ônus da prova é regra processual 

que visa definir, qual parte suportará os custos do adiantamento das despesas para 

realização de determinada prova necessária a solução do litígio no curso do feito, dentre 

as quais os honorários periciais. Logo, não há prejuízo a qualquer das partes com esta 

medida de ordem formal, pois a prova em questão irá servir a realização do direito e 

prestação de efetiva jurisdição, com a apuração de verdadeira reconstituição dos fatos 

discutidos, o que interessa a todos para alcançar a pacificação social. 9. Cumpre ressaltar, 

também, que antes da realização da perícia os honorários são fixados provisoriamente, a 

fim de ser dado início a avaliação técnica pretendida, contudo, por ocasião da decisão final, 

o magistrado pode estabelecer em definitivo aquela verba de sucumbência em patamar 

superior ao inicialmente feito, de acordo com o princípio da proporcionalidade e grau de 

complexidade do exame levado a efeito, atribuindo o pagamento daquela à parte 

sucumbente na causa. 10. Assim, devem ser mantidos os honorários definitivos fixados em 

dois salários mínimos, caso sucumbente a demandada. 11. No entanto, como a perícia foi 

postulada por ambas as partes, os honorários de adiantamento caso devessem ser 

alcançados pelo estado, de acordo com os limites impostos no ato nº 051/2009-p, isto se o 

ente público não possa prestar esta diretamente mediante corpo técnico habilitado para 

tanto, o que não incide no caso dos autos devido à aplicação da teoria das cargas 

processuais dinâmicas. 12. Descabe a aplicação do termo de cooperação nº 103/2012 

firmado entre este egrégio tribunal de justiça e a seguradora líder dos consórcios do seguro 

DPVAT, tendo em vista que o referido termo diz respeito ao projeto conciliação. 13. É 

oportuno ressaltar que o termo "cooperação" pressupõe consenso e aceitação por ambas 

as partes, propiciando o poder judiciário esta aproximação, mas não importa em medida 

coercitiva e obrigatória a ser aplicada a questão de ordem privada, quando não há esta 

composição prévia. Ao contrário, no caso dos autos a matéria é controvertida e litigiosa, 

pendente de decisão judicial, logo, não se aplica aquela parametrização sugerida para os 

honorários periciais, devendo estes atender aos parâmetros usualmente fixados pela Lei 

Processual Civil, princípios jurídicos e critérios fixados jurisprudencialmente. 14. Os 

argumentos trazidos no recurso não se mostram razoáveis para reformar a decisão 

monocrática. Negado provimento ao agravo interno. (TJRS; AG 521201-30.2013.8.21.7000; 

Porto Alegre; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto; Julg. 25/03/2014; 

DJERS 28/03/2014) 
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                     Seguindo a influência da doutrina favorável à dinâmica da distribuição do 

ônus da prova, bem como a jurisprudência, o Projeto de Lei nº 8.046/2010, que trata do 

novo Código de Processo Civil Brasileiro, trouxe essa já pacificada possibilidade de 

dinamização do ônus da prova. Determina o art. 399 do NCPC 2015. 

                          Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma 

justiça processual e, pautada na orientação doutrinária acima delineada, REQUER, 

desde já, a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a 

inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova 

pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a Seguradora Requerida 

detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter 

a alcançando assim, a almejada justiça. 

 

 

- DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

                     Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade 

sofrida pelo Autor, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir 

da citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 

340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir 

daí, nunca mais teve reajustes. 

                     Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o 

valor para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) 

salários-mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

                     Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 

11.482/2007, FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou 

reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela inflação. 

                      Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme 

informações do sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são 
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expressivos e têm se incrementado continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O 

PAGAMENTO PELO CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO). 

                       A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 

340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir 

daí, nunca mais teve reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento 

sem causa das sociedades seguradoras, em detrimento do contribuinte. 

                       Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a 

edição da medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma 

forma de reajuste de propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das seguradoras 

para diminuir o valor que seria repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. 

Inclusive contando com os efeitos corrosivos decorrentes da falta de um fator ou índice 

de correção. 

                       Especificamente falando da correção monetária, esta visa manter o poder 

aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso forçado com efeito 

liberatório das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de 

troca econômica. 

                      Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias 

(DIAS, José de Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e amp., de acordo 

com o código Civil de 2002 por Rui Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988) , ao 

asseverar que: 

“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária, que é uma 

compensação à desvalorização da moeda. Constitui elemento integrante da condenação, 

desde que, no intervalo entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, 

tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que ele 

ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida pela 

moeda, é evidente que só se exonerará do débito e o credor só receberá o que lhe é devida, 

se o valor real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o acréscimo da 

diferença verificada”. 
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                      Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald (WALD, Arnoldo. 

Correção monetária de condenação judicial em ação de responsabilidade civil. Revista de 

Processo, São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 104, n. 26, p. 133-149, out.- dez/2001) 

quanto à atualização monetária, transcritas a seguir: 

“Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária da indenização, 

de forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais rigorosamente preservado. Trata-

se de um imperativo de ordem ética e jurídica, de forma a se obter a integral reparação do 

dano sem privilegiar ou punir qualquer das partes envolvidas.” 

                      Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode 

servir de benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela 

deve ser aplicada de forma a preservar e manter a essência da indenização, ajustando os 

números à realidade inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do 

dinheiro desvalorizado. 

                    Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento 

da fixação do montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a 

expressão nominal do dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor 

intrínseco do dano a reparar”. 

 

                    Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo 

da moeda corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência 

se dê desde a data da entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU 

os valores em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

                    Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária 

no seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição 

da ação, pode-se afirmar com certeza que esse entendimento é absolutamente 

equivocado, especificamente quando se trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em 

vigor da medida provisória nº 340/2006. Isso porque, como visto, essa medida provisória, 

congelou os valores LÁ EM 2006. 
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                    Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 

2020, e deste acidente resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor 

a ser pago a essa vítima pelas seguradoras, será o valor equivalente a perda do membro 

(de acordo com a tabela), em valores nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado 

determinar que esse valor seja corrigido desde a data do acidente ou da distribuição da 

ação, o prejuízo será de enormes proporções, pois serão 14 anos de deterioração da 

moeda. 

 

                   Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão 

determinando a correção desde a data da publicação da medida provisória, senão 

vejamos: 

     EMENTA: 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. APLICAÇÃO DA TABELA 

INTRODUZIDA PELA MP N° 451/08. IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA 

SUA VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO DA MP 

N° 340. RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A Medida Provisória 451/08, que estabelece uma gradação do valor da indenização a 

depender da intensidade da deficiência sofrida, não se aplica ao presente caso, eis que 

posterior à ocorrência do sinistro. 

2. Aplica-se a correção monetária a partir da publicação da MP n° 340, eis que desde essa 

data o valor da indenização não se alterou, mas o valor dos prêmios continuou sendo 

atualizado, propiciando, assim, a recomposição do valor da moeda. 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido. (TJDFT, 2ª T. Cível, ac. 487.348, Des. J.J. 

Costa Carvalho, julgado em 2011). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 25/04/07. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO DPVAT DA 

ÉPOCA DO ACIDENTE, QUE ESTABELECE A INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$13.500,00 PARA 

A HIPÓTESE DE INCAPACIDADE PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL. 2. A CORREÇÃO 
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MONETÁRIA INCIDE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MP 340/06, SOB PENA DE INACEITÁVEL 

INJUSTIÇA CONSISTENTE EM VALOR CORROÍDO PELA INFLAÇÃO E AGRAVADA PELOS 

FREQUENTES REAJUSTES DO PRÊMIO. (TJ-DF - APC: 20080710006606 DF 0000541-

65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ MACEDO, Data de Julgamento: 12/09/2012, 4ª Turma 

Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 12/07/2013. Pág.: 154). 

“(...) ‘Comprovada a debilidade permanente da função locomotora do membro inferior, 

ainda que em pequeno grau, nos termos da lei nº 6.194/74, a vítima faz jus ao recebimento 

da indenização.’ (APC 2007.01.1.032.743-9) 2. ‘Com base no princípio tempus regit actum, 

ocorrido o acidente em 01/02/2007, impõe-se a indenização no montante de R$ 13.500,00 

(art. 3º, da Lei 6194/74, com a redação dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido 

monetariamente, tomando, como início da fixação desse valor, a data da entrada em vigor 

da Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006.’ (APC 2007.10.1.004308-6) (...) 

(20070810070448APC, Relator ROMEU GONZAGA NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 

18/03/2009, DJ 06/04/2009 p. 101)” 

“(...) Inadequada a interpretação, ainda que positivada em resolução do CNSP, quando há 

lei ordinária, portanto, hierarquicamente superior, que não fez qualquer distinção quanto 

à gradação do valor da indenização de acordo com o ‘grau’ da debilidade permanente 

sofrida pela vítima. 4. Com base no princípio tempus regit actum, ocorrido o acidente em 

01/02/2007, impõe-se a indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, 

com a redação dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido monetariamente, tomando, 

como início da fixação desse valor, a data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 

340, isto é, 29/12/2006. (...). (20071010043086APC, Relator J.J. COSTA CARVALHO, 2ª 

Turma Cível, julgado em 19/11/2008, DJ 14/01/2009 p. 100)” 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. NEXO 

CAUSAL COMPROVADO POR OUTROS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. A comprovação do 

nexo causal do acidente e das lesões pode ser feita por meio de outros documentos, quando 

ausente o registro de ocorrência perante a autoridade policial. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO INICIAL. DATA DA EDIÇÃO DA MP 340/2006 (29/12/2006). 

A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente ocorrido após as alterações 

perpetradas pela Medida Provisória 340/2006, deve ser corrigida monetariamente a partir 

da data de sua edição (29/12/2006), por se tratar de medida que visa à reposição 
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inflacionária no período. RECURSO NÃO PROVIDO, COM ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA” (TJPR - 9ª C.Cível - AC - 1259547-4 - Paranavaí - Rel.: Vilma Régia 

Ramos de Rezende - Unânime - - J. 06.11.2014). 

 

                     Sobre o tema, o Desembargador JOSÉ ANICETO, do Tribunal de Justiça do 

Paraná, fez as seguintes considerações em voto de processo em que foi relator: 

 

“Aliás, permitir que a seguradora pague em 2023 o mesmo valor fixado em 2006 é admitir 

um enriquecimento ilícito absurdo. 

Veja-se que a aplicação da correção monetária a partir da edição da Medida Provisória nº 

340/2006, reflete a mera recomposição do poder aquisitivo do valor devido com base na 

referida MP. Ademais, o magistrado pode, mesmo não tendo havido pedido expresso, 

alterar a condenação no pagamento da correção monetária porque está se caracteriza como 

acessório e consectário lógico da condenação principal, incidindo independentemente da 

vontade da parte. 

Portanto, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor da indenização, da 

data da entrada em vigor da MP 340/2006, ou seja, 29/12/2006, conforme determinou a 

sentença”. 

 

                  O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, tem um entendimento diferente à 

respeito, porém, com o mesmo raciocínio, evitar a depreciação dos valores instituídos 

pela medida provisória que foi convertida na Lei 11.482/2007, determinando a correção 

desde a publicação da Lei, ou seja, desde 31/05/2007, nesses termos: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE SEGURO DPVAT. INCIDÊNCIA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PERCENTUAL A SER APLICADO SOBRE VALOR FIXADO NA LEI 

11.482/2007. CIFRA QUE REPRESENTA DETERMINADO POTENCIAL AQUISITIVO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE INCIDIR DESDE A DATA DE PUBLICAÇÃO DA LEI 

11.482/2007, A FIM DE QUE SE PRESERVE O PODER AQUISITIVO CONFERIDO PELO 
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LEGISLADOR À INDENIZAÇÃO RELATIVA AO SEGURO DPVAT. RECURSO PROVIDO. A 

representação numérica que se dá um valor é tão somente o índice do poder aquisitivo que 

tal valor representa. Logo, quando o Legislador estabeleceu, na Lei n. 11.482, publicada em 

31-5-2007, que a indenização relativa ao seguro DPVAT deveria ser calculada com base no 

valor máximo de R$ 13.500,00, o legislador conferiu aos respectivos segurados o direito 

de receber determinado percentual do equivalente ao poder aquisitivo que R$ 13.500,00 

representavam em 31-5-2007. Por conseguinte, os mesmos R$ 13.500,00, nas datas em que 

ocorreram os acidentes de trânsito com os autores apelantes, não representavam mais o 

potencial aquisitivo que o Legislador destinou à indenização relativa ao seguro DPVAT, já 

que, para tanto, os R$ 13.500,00 careceriam ser corrigidos monetariamente, segundo o 

INPC/IBGE”. (TJ-SC - AC: 20130517842 SC 2013.051784-2 (Acórdão), Relator: Carlos 

Prudêncio, Data de Julgamento: 02/09/2013, Primeira Câmara de Direito Civil Julgado) 

 

                    Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos valores pagos 

a título de indenização no seguro DPVAT, é motivo de preocupação, não podendo 

o judiciário fechar seus olhos para esse particular. 

 

                      Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e 

determinado que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT com JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, A PARTIR 

DA CITAÇÃO INICIAL, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data 

em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da 

indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, 

esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

 

- DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

               O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, bem 

como, com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é indispensável à 

administração da justiça, sendo a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos 
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Juizados Especiais sua atividade privativa, tendo direito assegurado aos honorários 

convencionados, fixados por arbitramento e os de sucumbência. 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 

“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos 

honorários convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.” 

                Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de 

gratificação, pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte 

vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o resultado do processo, há de 

se convir que maior seja a verba honorária.        

                 Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta demanda é 

satisfatório, uma vez que tentam por todos os meios legais - munidos de direito para 

respaldar o pleito - a procedência da presente ação de indenização, no fito de aliviar a 

dor da parte autora, de acordo com a função social do advogado e respeito à ética 

profissional. 

O art. 20 do CPC, assim verbis: 

Art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os 

honorários advocatícios (...) 

§ 1º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

(Alterado pela L-005.925-1973) 

(...) 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos: (Alterado pela L-005.925-1973) 

§ 4o – “Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas 

a, b e c do parágrafo anterior.” (g.n.) 

 

a) O GRAU DE ZELO DO PROFISSIONAL; 
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                       Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, por rebater a 

avareza da Seguradora Requerida, de todas as formas em direito admitidas, com muito 

zelo, modestamente requer-se que a Requerida seja condenado no pagamento de 

honorários advocatícios. 

                      Contudo, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. 20, § 

3º, ou seja, entre 10% a 20%, caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a 

metade do máximo permitido em lei, ou seja, o máximo permitido em lei é de R$ 

13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00, aplicando assim, o parágrafo 3º do art. 

20, que assim prevê: 

 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos: (Alterado pela L-005.925-1973) 

                    Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade 

do valor máximo permitido em lei, o que torna pequeno o valor, requer a aplicação do 

parágrafo 4º do art. 20, que assim prescreve: 

§ 4o – “Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas 

a, b e c do parágrafo anterior.” (g.n.) 

                        Esse dispositivo existe no Código de Processo civil, para evitar que os 

honorários sejam irrisórios, aviltantes, e até desrespeitoso. A jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça é pacífica quanto à aplicação do artigo 20, § 4º, do CPC aos casos 

como o dos autos, senão vejamos: 

“Pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem aviltar os honorários de advogado, 

que devem corresponder à justa remuneração por trabalho profissional; nada importa que o vulto 

da demanda não justifique a despesa” (STJ, AI n. 325.270-SP, rel. Min Nancy Andrighi, j. em 20-3-

2001). 
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“O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta contra o 

exercício profissional.” (AgRg no Ag 954.995/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/03/2008, DJe 23/04/2008 – grifou-se.) 

 

                      Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os 

honorários advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento) caso o direito a 

indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou que 

seja arbitrado um valor equitativamente de acordo com o § 8º do art. 85 do NCPC 

2015, caso o valor da condenação seja baixo. 

 

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como 

efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do sistema, 

a Autora requer a Vossa Excelência o que segue: 

 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Autor não ter condições de arcar 

com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para tanto, 

fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 

1.060/50. 

 
b) Determinar a citação da parte Requerida, conforme previsto no artigo 280 

NCPC, no endereço preambularmente aposto, para que apresente contestação nos moldes 

exigidos. 

 

c) Diante da nova exigência do NCPC, como no presente caso nunca há 

conciliação prévia sem o resultado da perícia a ser realizada, informo desde já o 

desinteresse na conciliação por ser impossível; 

 

d) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com 
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a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova 

pericial médica a ser determinada por este Juízo, tomando por base, o princípio da 

razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, 

a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

 

e) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da 

Seguradora Requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus da 

prova, com a inversão do ônus de suportar as despesas com a produção da prova pericial, 

condenando a Requerida a arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa 

Excelência, que deverão ser pagos ao final do processo, pois não pode o estado arcar com 

tal ônus por desídia da Seguradora, também não pode a mesma beneficiar-se da própria 

torpeza (haja vista que se for o Estado incumbido de tais despesas, a seguradora estaria 

sendo premiada por ser revel, o que não é admissível); 

 

f) - Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o 

direito a indenização, e determine que a seguradora pague a indenização devida referente 

ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA 

com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 

que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a 

partir daqui esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção; 

 

g) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas 

processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios de 20%; 

 

h) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial, 

testemunhal, devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos os documentos necessários 

para o desenrolar da questão, por ser de direito e de justiça; 

 

i) Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome 
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do Advogado João Francisco dos Santos Filho, OAB/SE nº6.907, sob pena de nulidade, 

conforme preceitua o art. 272, § 2º do NCPC 2015; 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

apenas para fins de alçada. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 
Aracaju/SE, 21 de fevereiro de 2023.     

 

 

 

____________________________________________________ 

JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 
ADVOGADO - OAB/SE nº6.907 
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m 
JOÃO Fl~NCISCO 

ADVOCACIA 

PROCURAÇÃO 
OUTORGANTE 

ITALO OLIVEIRA ELIAS, brasileiro, vendedor, solteiro, portadora do CPF nº075.690.085 -96, RG nº 

34366687 SSP/ SE, residente e domiciliado a Rua Coronel Jose Figueiredo de Albuquerque, n°880, 
1 

casa A, Bairro Coroa do Meio, Aracaju/SE, CEP: 49.035-180, Telefone: 79-99835-0568, E-mail: 

italo_olati96@hotmail.com 

OUTORGADO 
JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO, brasileiro, casado, advogado, CPF nº 802.215.804-68, 

regularmente inscrito na OAB/SE sob o nº 6907, com escritório à Avenida Meli.cio Machado, 

nº 994, Bairro Aeroporto, CEP 49.038-443, Munidpio de Aracaju, Estado de Sergipe, E-mail: 

adv.joaofranciscofilho@yahoo.com, Telefone: (79) 99136-1458 / 99937-4571. 

PODERES 
Pelo presente instrumento de mandato, o outorgante nomeado e abaixo assinado nomeia e const itui 

seu bastante procurador e Advogado, o acima mencionado, que para tanto, concede poderes pa ra 

o foro em geral, AD JUDICIA ET EXTRA, em qualquer instância, Juizo ou Tribunal e mais, os 

contidos no art. 105 do Código de Processo Civil, os da Parte Final Inclusive, como também, 

quaisquer outros por mais especiais que sejam, assim como, pedir à justiça gratuita e assinar 

declaração de hipossufidênda econômica, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 

substabelecer com ou sem reserva de i.guai.s poderes, transigir, desistir e renunciar ao direi.to 

sobre que se funda a ação, receber e dar quitação, firmar compromissos e prestar 

decla rações, concordar ou discordar de propostas formuladas em audiência ou fora dela, 

representá-lo em audiência de conciliação, podendo, ainda, requerer instaurações de 

Inquéritos Policiais, efetuar levantamentos de qualquer natureza, representar o(s) 

outorgante(s) em repartições, órgãos e autarquias públicas, em empresas privadas, ratificar 

atos praticados em nome do(s) outorgante(s) e tudo mais que se fizer mister pela lei, podendo 

agir em conjunto ou separadamente, especialmente para promover seus interesses 

perante este Judiciário. 

Aracaju/SE, 26 de agosto de 2021. 

ITALO OLIVEIRA ELIAS 

,\v: 1\ ldíuo ;\[achado, 99-+ - .\c:mporto - .\racaju /SE - Cl ·'. P: 49.038--+43 

l ~ -mail: '"h 1•uoti:111n,;c·· .tilh1l11 ph(IO.C•l!ll 

'l'elefonc: (79) - 99937- 4571 - 99136-1458 
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JOÃO FRANCISCO 

1\DVOCACIA 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

Eu, ITALO OLIVEIRA ELIAS, brasileiro, vendedor, solteiro, portadora do CPF n°075.690.085-

96, RG nº 34366687 SSP/SE, residente e domiciliado a Rua Coronel Jose Figueiredo de 

Albuquerque, n°880, casa A, Bairro Coroa do Meio, Aracaju/SE, CEP: 49.035-180, Telefone: 

79-9983 5-0568, E-mail: italo_olatL96@hotmail.com, declaro que, em razão de minha 

condição financei ra, não tenho condições de arcar com o pagamento das custas processuais, 

sob pena de implicar em prejuizo próprio e de minha familia, nos termos do art. 5°, LXXIV, 

da Constituição Federal da República . 

Requeiro, ainda, qu e o beneficio abranja a todos os atos do processo, na forma do art. 98 e 

seguintes do Cód igo de Processo Civil (Lei Federal nºB.105/2015). 

Aracaju/SE, 26 de agosto de 2021. 

ITALO OLIVEIRA ELIAS 

,\ v: 1\ldíc1u i\lachauo, 994 - .\emporco - .\racaju / St·: - C:EP: 49.038-443 

E-mail: ~q._!_~1t1;111c1'l ~ di lhi>(c_1 ). tl H 1(t.C•>111 

Telefone: (79) - 99937- 4571 - 99 136 - 1458 
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li,W Fundação 
~·- . Hospitalar 
•'"' de Saúde 

11 
-~' GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETAff/A DE ESTADO DA SAÚDE 

RELATÓRIO REFERENTE À OCORRÊNCIA 

NÚMERO: 2002230561/ ESUS - SAMU 

e - DOC 020000.46443/2020-0 

"· 

O SAMU 192 SERGIPE foi acionado às 13h46min do dia 23 de fevereiro de 
2020, para atendimento de vítima identificada como, Ítalo Oliveira Elias, com 
relato de colisão carro x moto, no município de Aracaju . 

A equipe da Unidade de Suporte Avançado - Aracaju, removeu a vítima do 
local do acidente para o Hospital de Urgência de Sergipe-HUSE no município 
de Aracaju , onde deixou o paciente aos cuidados da equipe médica. 

Aracaju , 23 de setembro de 2020 

' 

Zildete Cibele G. A. Sabino 

Coordçnadora Médica 

SAMU 192 SERGIPE 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO ,,1ÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 SERGIPE 
Travessa Juca Barreto, 117. ;\ ~rro São José, Aracaju/ Si:. CEP 49015-200. 

Te:. (79) 3212·8410 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLÍCIA CIVIL 
9ª DELEGACIA METROPOLITANA -ARACAJU - SE 

Fls: 1 

Visto: 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA Nº: 00057364/2020 

DADOS DO REGISTRO 
Data/Hora Inicio do Registro: 11/08/2020 15:22:43 Data/Hora Fim: 11/08/2020 15:22:43 

Delegado de Polícia: Jose Gilberto Guimaraes Neto 

DADOS DA OCORRÊNCIA 
Unidade de Apuração: 9ª Delegacia Metropolitana 

Data/Hora do Fato: 23/02/2020 13:40 

Local do Fato 

Município: Aracaju (SE) 

Bairro: Atalaia 

Logradouro: avenida oceanica 

Ponto de Referência: em frente ao hotel ibis 

Tipo do Local: Via Pública 

l Natureza 

20005: ACIDENTE COM LESÕES 

ENVOLVIDO(S) 

Meio(s) Empregado(s) 

Veículo 
J 

!Nome Civil: DESCONHECIDO 1 (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR) _j 
~. ~~~~~~~-~~~~~~~~-'-~~~~~~~~~~~~~ 

Nacional idade: Brasileira Sexo: Feminino 

Estado Civil: Sem Informação 

[Nõffie Civil: ÍTALO OLIVEIRA ELIAS (VÍTIMA , COMUNICANTE) J 
Nacionalidade: Brasi leira Sexo: Masculino Nasc: 19/06/1996 Idade 24 

Profissão: Vendedor de Loja 

Estado Civil:Solteiro(a) Naturalidade:Aracaju 

Nome da Mãe: Tânia Ol iveira Santos 

Documento(s) 

CPF: 075.690.085-96 

Endereço 

Município: Aracaju - SE 

Logradouro: R Gel José F de Albuquerque 

Bairro: Atalaia 

Nº: 880 

CEP: 49 .035-180 

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 

Grupo Veiculo 

Veículo Adulterado? Não 

[NomeEnvo_l_vi_d_o~~~~~~~~~~ 
Desconhecido 1 

Subgrupo Automóvel/Utilitário/Camioneta/Caminhon 

Situação Meio Empregado 

Envolvimentos 

Possuidor 

RELATO/HISTÓRICO 
RELATA O NOTICIANTE QUE PILOTAVA SUA MOTO DE COR PRETA E PLACA POLICIAL QKS 3328 HONDA CB 300 E 
AO TRAFEGAR EM VIA PREFERENCIAL FOI COLHIDO POR UM OUTRO VEICULO DE MARCA CITROEN C3 DE COR 
PRATA E PLACA POLICIAL QKP 6422, CONDUZIDO PELA SENHORA MARIA VANDENILDE TELES SILVA, QUE 
SEGUNDO O O NOTICIANTE NAO RESPEITOU A PLACA DE PARE QUE ESTAVA AFIXADA NO POSTE. DIZ AINDA 

{J Slne!.=ip 
Impresso por: Osmário Souza Dos Anjos 

Data de Impressão: 11/08/2020 16:02:57 

Página 1 de 2 
PPe - Procedimentos Policiais Eletrônicos 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLÍCIA CIVIL 
9ª DELEGACIA METROPOLITANA -ARACAJU - SE 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Fls: 2 

Visto: 

Nº: 00057364/2020 

QUE SAIU DO LOCAL DESACORDADO DEVIDO AO IMPACTO DA COLISÃO E QUE TEVE TRAUMATISMO CRANIANO E 
FRATURA DO FEMUR . TAMBÉM INFORMA QUE SOUBE ATRAVÉS DE POPULARES QUE A SUPOSTA INFRATORA 
SAIU DO LOCAL APÓS A CHEGADA DE SEU ESPOSO. DIANTE DO EXPOSTO SOLICITA AS DEVIDAS PROVIDENCIAS 
QUE O CASO REQUER. 

asinesp 

Dos Anjos 
Atendimento 

ASSINATURAS 

!talo Oliveira Elias 
Vítima, Comunicante 

sou o(a) unico(a) responsável pelas informações acima assentadas e ciente que poderei responder civil e criminalmente pela pre• ente declaração que dei 
-Denunciação Caluniosa e 340-Comunicação Falsa de Crime ou de Contravenção do Código Penal Brasileiro.~ 

Impresso por: Osmário Souza Dos Anjos 

Data de Impressão: 11 /08/2020 16:02 :57 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

COMPANHIA DE POLICIAMENTO DE TRÂNSITO 

-,~'­_,,'-
DETRAN-SE Boletim de Ocorrência de Acidentes de Trânsito 

BOAT 115 / O Procedência SAAT/CPTRAN Ano 2020 Protocolo 510062164 

Data do acidente 23/02/2020 - Domingo Hora 17:50 

Local do acidente 
Rua, Avenida, Rodovia 
AVENIDA OCEÂNICA 
Entre 

Município 
ARACAJU 

Dados do acidente 
Tipo de acidente Abalroamento transversal 
Pavimento Asfalto 
Sinalização Existente 
Traçado Cruzamento 
Estado da Pista Seco 

® --J: 

Data 09/03/2020, Hora 10:21: 33 

Com 
RUA FERNANDO SAMPAIO 
Trecho KM I E 

UF 
SE 

Classificação Danos Mat. com Vitimas 
Tempo Claro 
Luminosidade Entardecer 
Tipo do Local Comercial 

Croqui do COAT 

12,0M 

V2 

<( 
(..) 

z 
-< w 
(..) 

o 
<( 
e 
z 
w 
~ 

:E g 
V1 oi 

RUA FERNANDO SAMPAIO 

CHEFE DO COAT 

Av. Tancredo Neves, S/N Ponto Novo, PABX:(079) 3226-2055, FAX (079) 3226-2042 
CEP: 49.097-51 0, ARACAJU/SE, C.G.C.: 01 .560.397/0001-50 

Nº Boat 115 www.de tra n.se.gov .b r 
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DETRAN-SE 

Agentes 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

COMPANHIA DE POLICIAMENTO DE TRÂNSITO 

Boletim de Ocorrência de Acidentes de Trânsito 

Primeiro Agente 3° SARGENTO Waldson JOSÉ da Conceição 
Segundo Agente CABO ANDRÉ RICARDO Souza de Oliveira 
Terceiro Agente SOLDADO ROGER Gomes Carvalho 

Descrição dos fatos 

SEGUNDO LEVANTAMENTO FEITO NO LOCAL DO ACIDENTE INFORMAMOS QUE: V1 TRANSITAVA PELA 
RUA FERNANDO SAMPAIO, PISTA DE ROLAMENTO QUE MEDE 9,00M DE LARGURA, NO SENTIDO 
LESTE/OESTE, PELA FAIXA DA DIREITA EM SUA MÃO DE DIREÇÃO E V2 TRANSITAVA PELA AVENIDA 
OCEÂNICA, PISTA DE ROLAMENTO QUE MEDE 12,00M DE LARGURA, NO SENTIDO SUUNORTE, PELA 
FAIXA DA DIREITA EM SUA MÃO DE DIREÇÃO, QUANDO PRÓXIMO DO HOTEL IBIS ABALROARAM-SE 
TRANSVERSALMENTE. APÓS O IMPACTO V1 E V2 PERMANECERAM NO LOCAL, TRANSVERSALMENTE NA 
PISTA. 
OBS. : NÍ>.0 FOI POSSIVEL IDENTIFICAR MEDIDAS COMPLEMENTARES. 
A CONDUTORA DO V1 RETIROU-SE DO LOCAL E O VEICULO FOI ENTREGUE A SILVIO DA SILVA, DE RG Nº 
239050 E CPF Nº 103500395-34, IDENTIFICADO COMO IRMÃO DA CONDUTORA, CONFORME TERMO DE 
ENTREGA EM ANEXO. 
O CONDUTOR DO V2 FOI HOSPITALIZADO PELO SAMU E VEICULO ENTREGUE A JOÃO FRANCISCO DOS 
SANTOS FILHO, DE RG Nº 32003897 E CPF Nº 802215804-68, CONFORME TERMO DE ENTREGA EM 
ANEXO. 
O CONDUTOR DO V2 FOI NOTIFICADO CONFORME AUTOS Nº 510013 (ARTIGO 230, V DO CTB) ENº 
514620 (ART. 162 1 DO CTB) E VEÍCULO FOI LIBERADO POR FALTA DE MEIOS, POIS NÃO HAVIA GUINCHO 
DISPONIVEL NO MOMENTO DA OCORRt::NCIA. 

Danos a terceiros 

Placa QKP6422 

Cor PRATA 

Categoria Particular 

UF SE Marca/Modelo CITROEN/C3 90M TENDANCE Ponto de impacto 

Tipo Veiculo Automóvel 

Espécie de veículo Passageiro 

Ano de fabricação 2014 

Nº ocupantes 1 Nº Feridos O 
Destino do veículo Liberado no local 

Danos do veículo 

FRENTE PARCIALMENTE DANIFICADA 

Data 09/03/2020, Hora 10:21 :33 

Nº Mortos O 

Nº Boat 115 

Av. Tancredo Neves, S/N Ponto Novo, PABX:(079) 3226-2055, FAX (079) 3226-2042 
CEP: 49.097-510, ARACAJU/SE, C.G.C.: 01 .560.397/0001-50 

www.detran.se.gov.br 
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DETRAN-SE 

Dados do proprietário 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
COMPANHIA DE POLICIAMENTO DE TRÂNSITO 

Boletim de Ocorrência de Acidentes de Trânsito 

Nome MARIA VANDINEIDE TELES SILVA 

Logradouro RUA C, N 219 LOT SANTA TEREZA 
Bairro AEROPORTO Cidade ARACAJU 

Sexo Feminino 

Número 219 
Estado SE 

Complemento 
AEROPORTO 

Dados do condutor 

Nome MARIA VANDINEIDE TELES SILVA 
Logradouro RUA ALEXANDRO MOTA PRADO 
Bairro AEROPORTO Cidade ARACAJU 
Complemento 

Informações adicionais do condutor 

Condições presumíveis do condutor Não registrado 
Reação do condutor Outros 
Teste do bafômetro Não informado 
Nº de série do bafômetro 
Leitura do bafômetro 
Nº do auto de constatação de embriaguez 
Destino do condutor Não informado 
Artigo/Lei 
Cinto/Capacete Não registrado 

Informações sobre a carteira nacional de habilitação 

Habilitado 
Condição da habilitação HABILITADO 
Número CNH 5789099739 
Data da primeira habilitação 29/05/2013 

Motivo da apreensão 

Sexo Feminino Idade 58 
Número 219 

Validade 11/12/2022 
Categoria B 
CNH apreendida Não 

Estado SE 

Placa QKS3328 

Cor PRETA 

UF SE Marca/Modelo HONDA/CB 300R Ponto de impacto 

Categoria Particular Tipo Veiculo Motocicleta 

Espécie de veículo Passageiro 
Ano de fabricação 2015 

Nº ocupantes 1 Nº Feridos Nº Mortos O 

Destino do veículo Liberado no local 

Data 09/03/2020, Hora 10:21 :33 

Nº 8oat 115 

Av. Tancredo Neves, S/N Ponto Novo, PABX:(079) 3226-2055, FAX (079) 3226-2042 
CEP: 49.097-510, ARACAJU/SE, C.G.C.: 01 .560.397/0001-50 

www.detran.se.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

COMPANHIA DE POLICIAMENTO DE TRÂNSITO 

l'-" ...., '-" ....,, 
DETRAN-SE Boletim de Ocorrência de Acidentes de Trânsito 

Danos do veículo 

FRENTE E PARTE CENTRAL ESQUERDA PARCIALMENTE DANIFICADA. 

Dados do proprietário 
Nome VICTOR ALCANT ARA BARROSO 
Logradouro RUA OLIVEIRA BARROS 

Bairro LUZIA Cidade ARACAJU 
Complemento 
509 LUZIA ED JACARANDA AP 04 

Dados do condutor 

Sexo Masculinoldade 23 
Número 

Sexo Masculino 
Número 509 

Estado SE 

Nome ITALO OLIVEIRA ELIAS 
Logradouro NÃO INFORMADO 
Bairro NÃO INFORMADO 
Complemento 

Cidade NÃO INFORMADO Estado SE 

Informações adicionais do condutor 

Condições presumíveis do condutor Não registrado 
Reação do condutor Hospitalizado 
Teste do bafômetro Não informado 
Nº de série do bafômetro 
Leitura do bafômetro 
Nº do auto de constatação de embriaguez 
Destino do condutor Não informado 
Artigo/Lei 
Cinto/Capacete Não registrado 

Informações sobre a carteira nacional de habilitação 

Habilitado 
Condição da habilitação 3 - Não Habilit 
Número CNH 
Data da primeira habilitação 

Motivo da apreensão 

Nome Vitima ITALO OLIVEIRA ELIAS 

Data de nascimento 19/06/1996 
Logradouro NÃO INFORMADO 

Validade 
Categoria 
CNH apreendida 

Sexo Masculino 

Idade 23 
Número 

Bairro NÃO INFORMADO 
Complemento 

Cidade NÃO INFORMADO Estado SE 
G Be'!.erru 

. . ç"i rn\l' ·1 coi>-1 
G\au\ch~ :·c•' ""º~~ó c,c_,?/Sl 

Data 09/03/2020, Hora 10:21 :33 

coo .,,91 l.",f·_ç 
~G ~· o~» \,P · · 

C~CA-u.~ ~ ~ · 8;,~o... 

Nº Boat 115 

Av. Tancredo Neves, S/N Ponto Novo, PABX:(079) 3226-2055, FAX (079) 3226-2042 
CEP: 49.097-510, ARACAJU/SE, C.G.C. : 01 .560.397/0001 -50 

www detran.se.gov.br 
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DETRAN-SE 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

COMPANHIA DE POLICIAMENTO DE TRÂNSITO 

Boletim de Ocorrência de Acidentes de Trânsito 

Dados adicionais da vítima 
Tipo da vítima Motociclista 
Morte no local Não 

Cinto/capacete Não registrado 

Data 09/03/2020, Hora 10:21:35 

Nº Boat 11 5 

Av. Tancredo Neves, S/N Ponto Novo, PABX:(079) 3226-2055, FAX (079) 3226-2042 
CEP: 49.097-510, ARACAJU/SE, C.G.C.: 01.560.397/0001 -50 

www.detran.se.gov.br 
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•• Fundação 
~, Hospitalar 
• de Saúde 

Governo de Sergipe 
Secretaria de Estado da Saúde 

Hospital de Urgências de Sergipe ...:. HUSE 

DECLARAÇÃO DE INTERNAMENTO 

Declaramos para os devidos fins que o (a) Sr. (a) 

1--A~ G.>i V~C\_,_,,,_---=~:::......c..-=-· ~-----
admitido (a) nesta Unid~de Hospitalar. em 2 3 / \:::,~ 1:lo~Q. 

1,.J.C\_OC\~ às l.. ~ h 5 ~ , prontuário nº 

encontra-se internado(a) sem previsão de Alta Hospitalar na Ala 

Aracaju/SE, cl=i- / 'GJ_ 1c:::i..GJ'() . 

Ass iste'rt& rSocial 

Av. Tancredo Neves, s/nº - Bairro Capucl10 - CEP: 49.080-4 70 
Aracaju/SE - Telefone: (79) 3216-2600 
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GOVERNO OE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE SERGIPE 
GOVERNADOR JOÃO ALVES FILHO 

PACIENTE: Ítalo Oliveira Elias 

BE: 129094 

RELATÓRIO MÉDICO 

·-Fundação .,,
1 

Hospitalar 
• de Saúde 

Paciente supracitado foi admitido neste nosocômio no dia 23 de fevereiro 

de 2020, vítima de acidente automobilístico (moto x carro), com eje~ão do 

capacete na queda. Necessitou de intervenção cirúrgica por fratura de fêmur. 

No momento encontra-se estável hemodinamicamente, em ventilação 

espontânea. Mantém-se em delicado es~ado geral, internado na Unidade de 

Apoio Crítico deste hos:1- i ~al s~m ,:>revisão de alta no momento. 

Sem mais, .. .~ 

Aracaju, 28/02/2020 

Esteban Albizllri 
MédkX> 

-~ ~- SE 29?/ 
\J" -

1 • 
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SECRETARIA DE SA ÚDE fJO ESTADO DE SERGIPE 
SERVIÇO DE ORTOPEDTA E TRAUMATOLOGIA 

RELATÓRIO MÉDICO 

41)!' ~ ' Âl1~ 
o (a) paciente --,~~~/l.,,1""""_u_---11.{1,.L.Lz&...c..,;'4"--"1fJ~~;_;___-=--t1-b .......... ~~----
---------------foi atendido (a), nesta unidade dia /J.j_j ~} ?JJ 4Ô 
tendo sido submetido (a) tratament· ........... .Lrirúrgico ( ) conservador de__ . -- · 

~? . ~ .-__ p lo O;,.. _j_ __ ~ 
----~- ~---~-

------------- ------

·------·----~------··--

" 
Rt.POUSO POR ~ l_ Ú 

ARACAJU I ~ I /J3 

·-
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NOME: 

ORIENTAÇÕES: 

1º CURATIVO DIÁRIO 

SECRE1~·1RIA DE SAÚDE TJO ESTADO DE SERGIPE 
SERVIÇO DE ORTOPEDIA 1:· TRAUMATOL9GIA 

2º RETIRAR PONTOS COM 20 DIAS 

32 NÃO PISAR 

42 MOVIMENTAR O MEMBRO OPERADO 

52 MANTER MEMBHO F.LEVADO 

RETORNAR COM _ff .D._ DIAS 

LIGAR PARA 3234 3412 PARA AGENDAR RETORNO QUE SERÁ FEITO NO AMBULATÓRIO DE 
ORTOPEDIA, PRÓXIMO AO CASE E CENTRO DE REFERENCIA DA MULHER 

NO RETORNO TRAZER RX DE CONTROLE SOLICITADO 

SOLICITO RX: _____ 021' 

01 p 

------------------------- ·- . 02 p 

ARACAJU, _Z_~-=-~=-3 ___,!_~ ( 
(r 

OBS. EM CASO DE ANORMALIDADE ANTECIPAR RETORNO 

p. 59
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NO~O PACTENTE: 
DATADAENTRADA:;;J~ /-=~;;,-
l~ATA DA SAÍDA:êl.l; I _õ Ô/.....,, .......,.."'"--""" 

übs.: Dados obtidos media:ttU: análise do prontuário, sem ter contato p~füsio~~l ~om o paciente, isto é, a responsabilidade 
do 2tendimento cabe aos Médicos que o assistiram. 

INTERNA_i.'\lENTO: PS ( ) E1'7ER.MA ... lUA ( ) lJTI ( ) 

p. 60
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Tr---------------------~----------- - -----~------------ T ------ - - - -- - --- ~- - - - - --

1 MS;DATASUS ·. HOSPITAL DE URGENCIA~ DE SERGIPg - HUSE 
1 . ~ ' . - ""· . . ·+-..., - - - - ...! - . - - _ ·,_ - - - - '.... ~ - - - - - - - - - -:- ·--:- .C. .- - - - - - - - - - - - - .~ --:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . 

· I No. DO. BE : 1·2 ,9094 _ DATA : 23/02/2020 HORA: ,14 : 53 USUARIO: JOSEANESANTOS 
, _ CNS: . · .- · SETOR: 04-PS VERMELHA 
+------~-,-----------~----------------~----------------~--- -- ----~---- - - -- -~-~-

. . ID~NTIFICACAO DO PACIENTE . 
ITALO OLIVEIRA ELIAS · DOC· .... : 34·36668 7 

IDADE . . .. ... . . : · 23 ANOS - NASC : 19/06/1996 SEXO.~: MASCULINO 
ENDERECO . • . ~ .• ; RUA,CEL.JOSE FIGUEIREDO DE ALBUQUERQUE NUMERO: 

NOME 

COMPLEMENTO. -.. : BAIRRO: ATALAIA 
I·füNICIPIO . . ... . : ARACAJU , UF : SE CEP . .. : 
-NOME PAI /MAE .. ·: HAMILTON -A.NDB.ADE ELIÂS /TANIA OLIVEIRA SANTOS 
RESPONSAVEL. , . : . PR1MO / JOSE AMER_ICO TEL . . . : 
PROCEDENCIA ... ,: BAIRRO .·ATALAIA IF · lJ\.i-''(;.t....C P. 
ATENDIMENTO . . ~: ACIDENTE MOTOCiCLI~TICO (MOTOSf 
CASO POLICIAL . : NAO PLANO DE .SAUDE . ... : NAO 
ACID. TRABALHO: NAO VEIO DE AMBULANCIA : SIM. . - . 

. TRAUMA: SIM 

- r· ' 

+ -- -- - ------~---~---------------~----------------- - ----'-- -, ------------ --- - ----
. i PA: [ X. . . rnlnHg J PULSO: [ } TE:t:"IP . : . [,. ] . PESO:. [ ] 
+----~----~- ·--.C.---~------------------------------------~------------~-- - -- --- -

·1· EXAMES - C.Ç)M.PLEMENTARES ~ . [ ] . ~IO X . ' [. ] . SANGUE - -[ ] URINA [ ] TC . 
, [ ] LIQUOR [ } ECG [ ] ULTRASSONOGRAFIA 
+- - ----------r-------~---~-----------------:---'------~------------- - ---- - - - -- - -
1 _ J.SJ?EITA DE 'VI_OLENÇIA OU MAUS -TRATOS : [ ] SIM [ . ] NAO . , 
+- - - - - _; -. - - .- - - - - - - - - - _. ~ _·._ - :- - _._ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ·- - .,; _ - - - - - - - - - - - - - - - - ,- -- - -- . 

DADOS CL'INÍCOS : ~· ;<' .· · -1 ; ~ . ( .' / JPATA PRIMEIROS SINTOMAS: - ! ! . , _ -- -. v· o c(,./~!J J.Y'..h.A-w., ? li · :J_,C,,p(ZM.J _v · - -. - -

AJ~1~"4 rwr~ ~ . " !} J · ·- - /\,. / -1' / r- · 
' ' . . . i!) . . ~Nt!) r j,lj ,,,,_:;t . ~_:; ' ~ .í!fl tZJ ~ J!.9 r2:/f> ,cv{,t <À . ~ (,;_ I ~ . 

;JU'J ;_,G , ~( ~ 1) ff V(G ~i,1;,!Jj',/ 'I z • G v fa.& . .RM? d',,)~, ;..d,·.l,0 ~,,__u _ 

. &oT ffr#:s 1,.}~tJiirfEM , rJl f! , 13 0 d 0 . ..,, ., wo. 1-e~ rr 9 J- . 5 t D _ 10 ,;1 
. . . . , . r . (' ;'. ·. ' . ~ J /- r () . ~ ! _ ')" 2, {) . .. 0 . ~ ·e,../ MllO fo(!:)Nv .:>Lt . li U nC: D 11/ . b,,,;Ll..~J 'lZ. li ,1A.,. ~/J ' · . li - , . -;;- / · +- _____ -. _ -. __ _v_::: _________ f:'s. _ _,y_J-, '-f.ê..-:- _ -~1.s.o:f, _ _ J:J_ ~v::.;ÂIJ p_~_ J1.BD.DJIJ!f, __ ;Jhtz.ffrr:; ijª-

1 ~~=~~~~~==~~~f~l · . 'ra~Jb ~ . CID: • { + ~ - - ------------,------------------ - -~ --
·I .. . . · _ . PRESCRICAO . , 1 HORARIO DA g • _ CA 
•+- - ----------------------------------------~-------------~---------~ 

1f?L ,z,,st,,;,;# fbr,wzt afu&:d_,, _-j:v,.. »;1__M.,/~ . '"' ~i 
1

- ... _;çc; E,J;f;?:T> -t frT~~- 6.I?~/ (ll]i,D - ±/..~.~ Jf 
-~'~.2G;~~- ~;,.~~- -r- od~d~ . · li: . ~- :J/ 
(+()J . .,)0J1?_./ . 7U~ L~ 0/':M.10//~ . . · · _ <C ·O· ~o · 

+ ·- - - - - ~ - - -: - - - - - - - - - - - - - - - -: - - - - - - J. - - - - - - - - - - - - -. - - - - - - -' - - - - - - - - - - - - -C2 - F-- - - - .e_ -o 
i .DATA _DA SAI_DA :· - - / ;- - . . · HORA DA SAiii:~ ,S : :~ ·2 

ALTA: · [ ] DECISAO MEDICf\. · _ . [ . ) .A PEDIDO [ ) EVASAO · [ ] DESB''J:';~NCNAO .ã:; 
[ ] ENCAMINHADO_ AO j\MBULM,fi.~~it;' Jc. . . / j # ' U :r lW· 

INTERNACAO NO Pl':'~~~,~ilf ú:bâ'ff~- . ; ! : 
TRANSFERENCIA - (UNl,~ADE DE AU · .~ 1 ! 
OBITO: [ ] ATE . 4sff§ . · QS "8HS . " . __ [_: ] FAMI_:!A ~ [ .] · AN~ : ~ , L 

· •. d C"'CO OM "•~-"C2.~.§I_ ~- ~ / / : ~ ~ ~ 
AS~INAT.URA' DO PACIEN~~/~~s~;~N-SAVEL .,,.- 7\SíSrj!,ir~rÍIBo,.oo ·c--M· .. · ~íin· '~( · ;~ 

2;JfD /; . · . · · ~?------7~ - ~ ' ' 
. z ~020 JIJ (Ç_·QÇ_d~,,, Gvoc;,. { eoM ft/!/e .. Oan~ra~\~8,: :~ ,.-, '. , '. 

PR u (!,6 p - g - · ·. · · · \co 1 
• · ~ : 

' - . - e-- e .A T-/.líU.[J{)C:,'/(O D(2oTr2/t<J.UéfJl.. {T8,~(t'l'M) -SE;5375 . i: ~ ;:~?.
1

'-(~. ·;. 

. ~ - · 
! '; 
"· 

p. 61



-: --
,1 

., 
·-: ··\ 

•: -· !-'' 

./3~~--~~ ·, " 

.. , -~ 
jJ/d'O 

_./ 

, . 

., . ~--
c~\A . : ' 

-;1.e~ , . -

Rel\9\0 ~~ . - - . . 
.· -.. 

-~9vP{IÍ/1. . . -.. 
. .... 

. . . <;nato 1e~x1?líª cRM 1 4~~ 
-. ~ -;rtapédia ~ 1raumatolôg1a 

·-. 
I .. 

--
; -· ·t 

' ' -- ---· .. 
" ' '• ' -
~ ' 

·' ·-· 
-_ -r 

1 

•· . -----._: -
,, 

. ~ 
-· · 

r . ~ · . 
-. 

í ; 
' . 

~ ·: ,. 

"" -
~ . 

·. 

·' -

-,,-
;. 

_, 

., 
~ - - ' 

~ ........ : 
. , 

' 
-· ,. 

' ., 
' -, 

,. 
·i ' 

.. .,. -
. - ~ - \. 

' . . ), . 
. ~ ,_ . 

" -
.. · 

• 

·-· ' 

-- -

·-
-· .. 

. , 
--. 

,• ,., 
·j. 

p. 62



·- --~-- ':·.. _,... .: 
- / ; ·~- "· . - ·._: " . - . -, _.. -. . . . ' . ·. . - : . -" ~~ . .. . . '"' . . 

/ •· ·~",~-/~ .. -.- --:,~ ~ -~·-_e __ ._:~·--~~.-~ 0 ___ , _ - -~--~:-~- ~ - c __ .:,._c~ _·e-_ ~ -- _~:.~ - ~ e~~ ___ . 

/ , . ·. ' . , .· · . - - .. HOSPI.'.I;'AL DE URGENCIAS DE SERGIPE -- ; HUSE . · - ' 
- - , • ~ < • ======.====.==,;.===~=::::::=·===-=======~===-====== . 

. - '.:;. . 

"FICHA DE- INTERNACAO 
TDENTIFICACAO DO -PACIENTE - · .. 

. ~ . . . . 
Reg. Defin-.:j_ti-vo: ... : 14440 ._ , 
Numero ?o .·CNS ~ :· : ;: .. . : O OJ) .O O? O o·o O o·o O O O . ._ " 
Nome_ ·.-. ~-·· .. .... ··.0 

••• : : ITALO OLIVEIRA ELIAS · · _ 

, ... · ·~ 
' .. 

Docume.nto .- ... ..... ; : 34.366687 Tipo : - . 
Data· .de Nasci·mento:· 19/06/1:996 Idade: . 2·3 .anos 
Sexo . ... ... ~. -; : .. ~ ... =·· MASCULINO . '. · 
Re·s.ponsavel ..... · :.: .~ HAMILTON .. ANDRADE .';ELIAS 
NO!:fte da: Maé .· .... ~;: . . ,: TÀNIA 01.~VEIRA ,c SANTOS -

' ,. 

Ende-reco.. ·_. . ...... . : . ·: . RUÃ é~L. JO~.E FIGUEIR'~PO. DE ALBUQUER 70040047465?645 . 
,Bairro' .... ;~~· ~ ... : .ATAL'A-I .A . . Cep·.: . 00000-000 

. Telefong: ·: .· . ·. :. _ .. " ·.-: 799984 7025 , · · · 
Mµrí;Lcipio -. _ ... : ~ .. :: ·2soo3ds' ..:. . - SE .. · · ·-·-·. 

1 -

'· 

Nacionalidáde· . . · . ,. -. . : . BAABTLE:(RO ··--
Natu:talidadé .'. :. · .. ·. : . SERGIPE- · 

' í '. . 

,. . "·~ . : « ·, - .DADOS . DA- INTJ?RNÚ:Ao . 
;...."J:;'c.rma de Entr'ada' . . : : 4 - . EMERGENCIA - No .. ·CÍO BE: 
_..:1inicà.; . ' .. : . ·.· : .. ~ : 9 ~ s .- c~NTRO crRURG;rco _sRPA 
Leito ...... 1 •• : •• -•• : - 9'99.-0009 .. · .··-- - _ · 

l .29094 
. . 

. ,!, 

Data· da Inte·rnacao: . :23;02J202o ·-=·· 
.··Hora da · Internacao: 17:.· O1 · - 1' 

.Medi:co Sol.icitante: - ;r"99.649.3ss..:·g7 ·~.:· J9S,E RENATO .. TEI.XEIRA DE ,cAs_TRO 
Prbc€d .. 'solicitado: NAó ÍNFORMADo : 
r>iagnost·ico'. . ~ · .... . · .. .: -NAo'- INFORMADO 

.. Identif. Óperador >: .. JOSE'ANESANTOS 

\ 

1 • • • ' • • ,· 

'- . -, . . ,. -~ 

\ '>,>. 
\ ,, .. 
\' .· . -. :·. 
1 . 

\ 

' \ 
' i ••'' 

,. ... 
... 1 • 

I \" .. 

\ . 
~·\ . 

\ " \ ," i . \ 
1 ~ 

' .·. 

. . 
"· 

1 • 

" . 
· ; , . 

\ ... 

/ • 1 • 

..· .. 

., ... , 

.. .. l 

, .. 

- ' 

.., 

I 
·-:- r 

' -' 

' .. .· 
.. 

I . ' ' . . ' 

. ·. 
·. 

1 ... 

.. -· " . 

'1 

( .. 

.. 

r .-

. .. 

\ .... ' p. 63



OOVEANO D E t U !f ftO IP'I!. 
SECAC TARIA OI:< eeT A D O DA S AUOE 

. . ..... ... 

.SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SERGIPE ... 
SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

PRESCRIÇÕES DIÁRIAS 

DATA: 21 I 03 / 2020. 27° DIH 

NOME: ítalo Oliveira Elias 23anos - A 8.1 

DIAGNÓSTICO (S): Fratura Diáfise Fêmur E(OP) 

•• Fundação 
~ .. Hospit:ala r 
~ d e S a úde 

Medicamentos (Princípio ativo+ Concentração) Horários de Administração 
lQ. Dieta Livre 

Pastosa 
- 2Q. Gelco Salinizado 
-~ 

'\:::: 3Q. Kefazol 1 g EV 8/8hs ou Keflin 1 g EV 6/6hs SUSP 

~Q. Gentamicina 240mg + SF 0,9% 200 mi EV lx dia SUSP 

SQ. Dipirona 2ml + 8 mi AD EV ou Paracetamol 40gts VO 6/6hs SOS 

6Q. Nausedron 8mg EV ou VO 08/08hs SOS 

7Q. Antak SOmg EV ou 150mg VO 12/12hs / Omeprazol 40mg EV ou VO às Ghs 

8Q. Tramai lOOmg + 100 mi SF 0,9% EV ou VO 8/8hs SOS 

9Q. Profenid lOOmg + lOOml SF 0,9% EV 12/12hs SUSP 

lOQ. Captopril 25mg VO 8/8hs se PAS > 180 mmHg e PAD > 110 mmHg SOS 

llQ. Glicose 25% 04amp. EV se Glicemia < ou = 80mg/dl SOS 

12Q. Clexane 40mg SC 1 x dia ou Heparina 5000UI SC 2 x dia ~l_) 
13Q. Dextro 6/6hs SUSP ' 

14Q Insulina Regular SC, após o dextro. 
201- 250: 02UI 301 - 350: 06UI 
251- 300: 04UI 351- 400: 08UI 

>ou= 401: lOUI 
~-

', Curativos Diários 1 X dia ( x ) SF 0,9% + Gazes 
-.__/ (V'\ 
-

16Q ssvv 6/6hs 

17Q Meropenem lg EV 8/8hs ~Ih &_4 '-! 
18Q Vancomicina lg EV 12/12hs _,,( .Q {){.., 
19Q Haldol 05gts VO 12/12hs ~-1~ ~ 
20Q Fenitoína 100mg + lOOml SF 0,9% EV 8/8hs 4 (") l 'X {) ;;J 
21Q Diazepam lOgts VO 12/12hs .::Ln J;> 
22!! Carbamazepina 200mg VO 12/12hs cl_~ --' L ;::-..~ 
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' GOVERNO OE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE 

- HUSE -

SERVIÇO DE tJLTRASSONOGRAFIA 

Nome ítalo Oliveira Elias Idade 

Data 

23 anos 

Nº do 8.E. 1290094 23.02.2020 

Setor VERMELHA HORÁRIO 16:25 h 

ULTRASSONOGRAFIA F.A.S. T. 

COMENTÁRIOS: 

1-Fundação Ja Hospitalar 
••de Saúde 

Exame realizado em caráter de urgência, prejudicado por intensa distensão gasosa abdominal. 
Correlacionar com demais dados clínicos/laboratoriais. Sugere-se, à critério do médico assistente, 
reavaliação ultrassonográfica em caso de persistência ou agravamento dos sintomas. O registro 
fotográfico das imagens, encontra-se temporariamente prejudicado por esta unidade nosocomial. . 
OS SEGUINTES ASPECTOS FORAM OBSERVADOS: 

Espaço hepato-renal sem sinais evidentes de coleções líquidas. 

Espaço espleno-renal sem sinais de coleções líquidas. 

Goteiras parietocólicas sem sinais de coleção líquida. 

' Abdome inferior sem sinais de líquido livre. 

CONCLUSÃO: 

Exame sem sinais evidentes de coleções líquidas. 

DR. ~4L:c~~ES~~R~~2640 
Ultrassonoarafia Geral RQE 3577 

ESPECIALISTA EM DIAGriróSTICO POR IMAGEM PELO CBR E AMB 
MEMBRO TITULAR DO COLÉGIO BRASILEIRO DE RADIOLOGIA E SOCIEDADE BRASILEIRA DE ULTRASSONOGRAFIA 

ASSINAVO ELETRONICAMENTE 
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lf Fu~da~ão 
- ..... Hospitalar 
·~ Cle Saúde 

_ Nome do Paciente: 

Unidadé d~ Produção':· 

- ~Jl(t{Lfo. 
! - - , . 

-· EVOLUÇAO CLINICA MULTIDISCIPLINAR 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE - HUSE 

PRONTO SOCORRO ADUL;TO 

Idade: 

o: Nº do Prortuário: 

Pá ina nº 1 

_Sexo: 

- ./,--,__ 
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EVOLUÇÃO CLÍNICA MÜLTIDISCIPLINAR ~ 
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lf Fundação 
~, Hospitalar 
1l de Saúde 

. i 

EVOLUÇÃO CL.:ÍNICA MULTIDISCIPLINAR 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE - HUSE 

PRONTO SOCORRO ADULTO 

Leito: O Nº do Prontuário: 

· msió.RL-eo"· . · 
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., DATA' . HORA 

EVOLUÇÃO CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR 

. : . .;. '·· ·• ~· ... '.'.;......_ 

• • ,· .f .. .. ... ./ 

... . .. 
::- • . . B:ISTÓRíÇ.O 

"· 
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lf Fundação t!I Hospitalar 
• de Saúde 

1 
1 

EVOLUÇÃO CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE - HUSE 

PRONTO SOCORRO ADULTO 

Nome do Paciente: ]0-t.. \e C) \ 1vt;-1 <li\ li Idade: 

Unidade de Produção: i v ~e:, li Leito: O:+ li Nº do Prontuário: 

Páaina nº 1 

llsexo: ti\ 

· ~;\'f~/~ )i.ó~>.3>'.~'> · ,,·-.. :/'.:'';- .. _ .. ··.·• -_ _-, ::_ . ·· . ~ .'.._:-, iµst()iu~o-,.> ··e ·' >'":,,-·.:.- .. :r~·-..,~/i,\'.:·_-:·~;;: .. ?}_~··:<7

•• 

' skO.l } ~-:00 &4-02_.l .CC\ - l!i~OOl_ 6N~r~Mf-l(l.A ~ 
1 

e~ ~1::-~ ~l~\1-l<~ ()orn Çr,y ,vo te:-n·o c.m no . {::o.,vlc1t 3o0 _ C.o-n l2h<'1 ~rf'l"'l f& lc 
, 1-"--~.;.._+-~--1-'-~=::;.l ~.:...;.;..;..;.;..;.-=.;.._..i..=.!...!.-~-'-.....:.=..::__~~~~'--~~..:.....-:~.;___..:..:;:_;;,__;;..:;...;..;._....;...;:....:...."-'-'-''-"'--~~~~~ 

(\ . ('\ 

T6i:..i, ,11 ~ o.;, 6N?Gi1!Y'A <; il.. m corn t:-.<Jmt~Si.{J:J 'A<o., 1'9: 4olv /.J1:S1M;c10 Pt. AoDl.Nr-6 fY>.aro 

' 
1 

- _./ - Nancy Mjr:ia:NlTne~isw(- · < 
A~1stent~cial _ ___,,,, 

-o--~ 

: ·J lJrà. Kamtlla Menezes .n:w1w:i 
-· . ··""-. 

CREFITO Nº 261714 - F 
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EVOLUÇÃO CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR 
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~·I ~~~~~~~r 
• de S.aúde 

Nome do Paciente: 

Unidade de Produção: lP.e/ 

... 

EVOLUÇÃO CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE - HUSE 

PRONTO SOCORRO ADULTO . 

Idade: .;2?:> 
Leito: lo-+- Nº do Prontuário: 

.. ,... . ~ ..... . "·• ·•••• .. · .·". h,..; 
:. ·\ ;>:'. '-1. -

· .· .· mstéli1co · 
. -··. ·. ' .. ; . ,. ~·· · . 

p. 72



: .. 

t1:~ d.) . 
. r· •• JU'-

... 
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lf Fundação t!rl Hospitalar 
• de Saúde 

orne do Paciente: 

. DATA . - . •. . ........ · . . 
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JCí 4c ~o.cu.;~· .i.. 

\! . 1 
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EVOLUÇÃO CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE - HUSE 

PRONTO SOCORRO ADULTO 

Idade: 

Leito: 01- ºdo Prontuário: 
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lf Fundação 
~, Hospitalar 
• de Saúde 

Nome do Paciente: -

Unidade de Produção: 

EVOLUÇÃO CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR 
HOSPITAL OE URGÊNCIA OE SERGIPE - HUSE 

PRONTO SOCORRO ADULTO 

Idade: 

~. 

Nº do Prontuário: 

. 
Pá ina nº 1 

Sexo: /ol 
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r~~--~~---·-1~-·~- ~~--~. ~--~--~·-···~· .. ·-· 

,, Fundacão . l~ ' EVOLUÇÃO CLÍNICA MULT!DISCIPLINA_R 
;, Hospi~alar : . . ' HOSPITAL 'DE URGÊNCIA DE SERGIPE - HUSE 

-de Saude · 

···í:""'"""'""'"""""'"''"''""""'; .... . :=~··=····- ·:-= ... , ...... = ........ _=:JJ = .. ·· .... ·-=·"•"'I''""'"':' ... = .. -.... -= .. -.... -= ... -... =. =---------....,..--'""'--·'---·- - ..;..... .............. ,_ ... ,,,._, ............. _,,_ ... . 

Unidade de Produção: Leito: N°·do Prontuário: 

·· : ·. : .. .lHST(>B;f:CO . · 
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·,. __ .-,. . . : \ 

. ·' . \ ·...:.... f - - ·- · - ... .. ·. ... '"· ' . 

• Pá ina n' .... . ... 

,. Nome dÕ1 Pàc;iente: . Idade:- -~ 3 Sexo: ~ 
·· -· ·• • • •· •· - ···-·- · , ·-· · - ~?loQ;: - 1"~~ . _ .... ':" . . tC::\! ,...._... •"- -.-..;·-...- -:=s:::• 

· -· Unidade d~ Produçao: M_ Q . A . . · · . · . . 'Leito: . ··?? . ~ .. , · Nº do Prontuário: . 
.. : .. - . - ' ·-· ...... ··-· - ·· --· -···-·· ·-· !.. ..,. ... ~'7-·-···-------·~----· ----·- -- ..... .............. .... ··- : - ·---···----····--'--····-·-· - - - - - ---····--·····.. ... . .. . . ... -· .... .. . 

·.::: ·. ' : 

,n,1 ST:ü.~r-to . ._ ..: :_ .. · : : . . 

-1 

., . · _ 

l~---. _. · -f-"----.p.l~r.u.=~~a.M.!.·~.&.::r-;.~;J......LJJ.L.!:~~ ; '- .. ) 1 

- ; 
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EVOLUÇÃO CLÍNICA MULTib.ISCIPLINft~R 
· ' 

1 ' t : 

HOSP'lTAL DE URGÊNCIADE·SERGIPE - HUSE . . . ' - . 

. •·º; . 

Pá ir 
Nome ~o Paci~nte: Idade: Sexo: 

· Unidade de Produção: Leito: Nº do Prontuário: 

. . . 
._,.. 1 • .... -. .. .. .. _ .. .. .. . : .. . . ~ . .. . . .. . .. . . 

•'. •, . 

. • ' 

- ~?' L_ __ j__;__J.._ ____ ,,__._,,.... __ - _________ ;__ ________________ _ 

. 'i. 

· . .. · . . . Ll _ _:í,...._--1-__ ......_ _____ __:......__.....,._ __ -'-----...,.._-------

1 • 

. ' 
r~, .. 1-..~--..i..----1---__.: _________________ ........ ______________ __ --"-- --'-
· .. 

. · 1. 

· .... 

. i ~ ' 

\ · ' 
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-f HUSE 
PACIENTE: 

UNIDADE: 
(_e_ 

ANES(,,E~IOLOGISTA () 

f-- 0 M \,/ I_ v 1' Jr,6 !{;);> 

CIRURGIÃO 

BOLETl~111 DE ANESTESIA 

CIRURGIA REALIZADA .0i . 
TÉCNICA ANESTÉSICA 

(5:0.l lxJ~tcÍ4.1)A 
AUXILIAR 

"· 

REGISTRO: 

LEITO: 

DATA 

MEDICAÇÃO PRÉ-ANESTESICA . 

ASA 

HORADEl~IO HORA DE TERMINO CESSO VENOSO POSIÇÃO 
5,,,.,v1hA JI " I> ~J ~170 

rn o 
Cl 
5 

· -' 
"-

15 30 45 15 30 45 15 30 45 15 30 45 15 30 45 

--i---+ li( -
-- ç _ 

gf}l' ãHmfi~,,EitmmEmmmMmmMmmM~ 200 ,/ ] I~ ~ 
M • ... -1 • . "/ 

180 g " 1.1 
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J 

IIDSE 
--·~· . - . ·- .. ~ 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE 

.,_ 

REGISTRO DE ENFERMAGEM NO TRANS - OPERA TÓRIO . 
NOME· :±têt fo co-ºi't/.u'ko.. ::i;Vt 'cs.U~ PRONTUÁRIO: jJ.(l( "'(("' 

DATÀ::l_.q ; a,f),/ :_') r .1 HORÁRIO: >l] : c;c SALA: f\I 
CHEGOU AO CENTRO . _ EOUIPE MW:TIDJ~Cif LINAR HORJ~RIO _., -

CIRURGICO CIRURGIAQf l)_lt (j f:lc0.'1i < ft:O ENTRADA NA SALA: -~ l :. .J. 0 
CVj CONSCIENTE AUX 1: <J INÍCIO DA ANESTESIA.,.·'t""j~_,--'-;'<L-'():.,...'----
<.x:r;INCONSCIENTE AUX 2: INÍCIO DA CIRURGIA: '""~ """ ·'1·"'°'"","'""""'C":,_,ô~, =----
( ) ORIENTADO CIRCULANTe:->:e ,, .V 1\ V Q \. l'I i~lY»,1 X(}- TERMINO DA CIRURGIA: "''.j'°'.'"'-"-J·t __,,...1.3 _._P.:__ ___ _ 
t ) DESORIENTADO INSTRUMENTADOR0 J:'. .'111' \t 'o $1)- TERMINO DA ANESTESIA:-------
( ) DEAMBULANDO ENFERMEIRO: "'i'.Nnt.ni. "--. ·:J \ SAÍDA DA SALA:----------

. ~..Ã EM MACA ANESTESISTA: ílf".' \1 O(,\,, " . ...r.1 11 llf""1 
PROCEDcNCIA DO PACIENTE: \1 li i\ ""'-- , • \( J\./)... -
CIRURGIA PROPOSTA: ,.... , 
CIRURGIA REALIZADA: 1-. l >t' ,-.... r:> ~ ) ~ Y l .Ci Nl ct ~il\. '< e i ..t r0 

TECNICA ANESTESICA ..- POSIÇÃO DO PACIENlfE 
fd) DORSAL ( ) VENTRAL 

('?') GERAL VENOSA 
(' ) GERAL INALA TO RIA 
( ) GERAL COMBINADA 
( ' ) RAQUIANESTESIA 
( )PERIDURAL C/CATETER 
( )PERIDURAL S/CA TETER 
( )SEDAÇÃO 
( ) BLOQUEIO DO PLEXO 
( )LOCAL 

ASSEPSIA 

Jk) PVPI TOPICO 
.-( jPVPI ALCCÓLICO 

( ) CLOREX. ALCCOLICA 
( ) CLOREX .. DEGERMANTE 
( )CLOREX. AQUOSA 

SUPORTE VENTILATORIO 
TUBO ENDOTRAQUEAL 
( ) ORAL ( ) NASAL 
TUBO AMARADO 
( )SIM N° ·: __ 
MASCARA LARINGEREA 
< ) SIM 

COXINS DE CONFORTO 

tt 
DRENOS E CANULAS 

( ) LAT. ESQ ( ) LAT. DIR 
. ( ) CANIVETE ( ) LITOTOMIA 
( ) TRENDELEMBURG 
( ) TRENDELEMBURG REVERSA 

BISTURI ELETRICO 
( ) BIPOLAR ( ) UNIPOLAR 
( ) ULTRASSÕNICO ( ) ARGÕNIO 
PLACA DE BISTURI 
LOCAL : ____ _ 

COMPRESSAS GRANDES 
ENTREGUES:__,-0,__,_ __ 
DEVOLVIDAS:. ___ _ 

COMPRESSAS PEQUENAS 
ENTREGUES: 
DEVOLVIDAS-. ----

CONTAGEM DE INSTRUMENTAL 
ENTREGUES: ___ _ 
DEVOLVIDAS: ___ _ 

GASOMETRIA ARTERIAL 
· ( ) SIM ( ) NÃO 

DIURESE DESPREZADA EM SALA 

EQUIPA1'tENTOS, ACESSÓRIOS E DISPOSITIVOS 
UTILIZADOS 

( ) BOMBÁ DE JNFUSAO 
( ) DESFIBRILADOR 
( ) MONITOR CEREBRAL 
~INTENSIFICADOR DE IMAGEM 
( ) MANTA TERMICA 
( ) MICROSCÓPIO 
( ) FIBROSCÓPIO 
~MONI:_OR MULTIPARAMETROS 
~PA NAO!NVASIVA 
( ) PA INVASIVA 
~XÍMETRO 
;~APNOGRAFO 
( ) PIC 
ó&f'OCO AUXILIAR 
~FONTE DE LUZ 
( ) BRONCOSCOPIO 
M CARRO DE ANESTESIA 
( ) GARROTE PNEUMA TICO 
( ) CARDIOSCOPIO 
( ) TERMOMETRO 
( )OUTROS 
~ACESSO VENOSO PERIFÉRICO 
( )ACESSO VENOSO CENTRAL 

. ( l D ~fE 
' SONDAS 

( ) SNG 
( ) SNE 
( )FOGARTY 

Nº Nº _ _ _ _ 

Nº _ _ _ _ 

( ) SONO. FOLLEY N° ___ ~ 
( ) C/RESTRIÇÃO ( ) S/RESTRIÇÃO 
( ) FOLLEY SILICONE W ___ _ 
( ) SONDA NELATON Nº ___ _ 
PASSADA POR:. _ _ ___ _ _ 

ASPIRAÇÃO Nº-------

SANGUE E 
HEMODERl°vADO 

QUANT. DATA HORARIO 

( ) SUCÇÃO Nº __ _ HORA VOLUME ASPECTO CONCENTRADO DE 
1------1---------<~----l HEMÁCIAS 

1•1N1c10: 
TERMINO. 
2' 1N!CIO. 
TERMINO: ( ) ABDOMINAL Nº __ 

( ) BLAKE Nº __ 
( ) TÓRAX Nº __ 
( ) PIZZER Nº __ _ 
( ) PENROSE Nº __ _ 
( ) KHER Nº __ _ 

( ) TRAQUEOSTOMO Nº_ 
( ) GUEDEL Nº __ 
( )TOT Nº __ 

FC(BPM) xC/ 
Sp02(mmHg) qqx_/e; 
EPC02(mmHg) 

PA(mmHg) l lS:- x 
PAI(mmHg) 

FR(RPM) J.q 
TEMP.(ºC) • 
LPP (LOCAL)? 

ANA TOMO PATOLÓGICO 
NOME DA 
PEÇA: _______ _ _ 

NºDA 
PEÇA: ___ __,.--- - - ----
( ) SIM ( )NÃO 

SINAIS VITAIS 

c=;J_p :....) 

PLASMA 

PLAQUETAS 

OUTROS 

N' DABOLSA: 

Elaborado pelos Inegrantes da Liga Acadêmica em Unidade de Centro Cirúrgico (LAUCC) do Centro Universitário · 
Estácio de Sergipe no periodo de 2019.2 orientado pelos Professores(a): Sílvia Sandes e Alexandre Vasconcelos 

OllTRAS; 

I'INICIO: 
TERMINO: 
2'INICIO: 
TERMINO: 
OUTRAS: 
I'INICIO: 
TERMINO: 
2'INICIO: 
TERMINO! 
OUTRAS: 
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HUSE 
" ~.2~.... -2222 &~J a. ...... ~ -

HOSPITAL DE URG~NCIA DE SERGIPE .. 

CHEKLIST DE CIRURGIA SEGURA 

·. 
ANTES DA INDUÇÃO ANESTESICA 

1. Dados pessoais confinnados com o paciente + equipe + prontuário +pulseira ~ NÃO NA 
.2. Procedimento/sítio cirúrgico confrimado com o paciente+ equipe+ prontuário +·exames ~ NÃO NA 
3. Termo de consentimento assinado SIM ljAÇ) NA 
4. Checado funcionamento do equipamento anestésico ~ NÃO NA 

-
5. Alergias conhecidas: -- SIM ~ NA 
6. Via aérea diflcil e/ou risco de broncoaspiração? SIM · ~ NA 

Se SIM, os materiais devem estar disponf vel em sala 

7. Avaliado risco de perda sanguínea >500ml (7mf/kg em crianças) SIM NÃO NA 
Se SIM, paciente deve ter 2 A VP calibrosos puncionados ou CVC fluído previsto em A sala 

' . ANTES DA INCISÃO CIRURGICA 
8. Todos os membros da equipe se apresentam informando nome e função ~ NÃO NA 
9. Equipe confirma nome do paciente, local da cirurgia e procedimento ~ NÃO NA 
10. Imagens essenciais disponíveis na sala operatória '$lM'" NÃO NA 
11. Antibioticoprofilaxia administrada nos últimos 60min. SIM ~ NA 
12. Materiais e implantes no prazo de validade S:Y\1 NÃO NA 

ANTES DO PACIENTE SAIR DA SALA DE OPERAÇÃO 
13. Todos os membros da equipe confirmam o procedimento realizado SiH0 NÃO NA 
14. Contagem de instrumentais., compressas e agulhas estão corretas PDé NÃO NA 
15. Biópsia identificada com: Nome completo do paciente, data de nascimento, nº do SIM NÃO NA 

prontuári~>, nome do cirurgião e data e do procedimento. Nº de amostras: X 
16. Identificados problemas com equipamentos durante o procedimento ~ ~ NA 
17. Recomendações especiais para ó pós operatório SIM Ni\0 NA 

ANOTAÇÃO DE ENFERMAGEM 
HORA • REGISTRO .f\ ASSINATURA 

. 

") 1 ~ ,'.)0 \h;1 'l\! :~\.\:.ll rt/J\.í. .''f\\1\ ·f rfí.-~ 
l ''"'"" 

~r·-4 t-::i''f rQ C' ç e~~, ·1\lV 
~J', - \. Í f'i A ~ \) Q ll"\Ot. \")(- ('h,,".\. . tJ:rr.,-i ('{ 'Ç'<.. .......... ~ -" '\. i. 1,r"-, '(); "'r17fA0~ Prr. 

'~-;..( r).J\ -v·cr-Q_ t '':' .....Q.'JYL_ r\'""(YO... p /'\\. -"{)( (,'1 -,f'rA7 9n1Á JFo.A/i:/iÍ ~ r ... d.1' 
e :r-., - t:Ji t'~n- rQ~ C'\. ;'\;-b .1... ·rv·• ',\, l C._;i::_: ':\o l 1 {' lV\./:Í Jí) - -

h t ;'\('\:\ + ''). J\ {\ íJ ri C.9.--. ~ r-lílj) F ~ri rn" \. f'v «\ , . o fYY"\ 
~q i l:'Jlj rf í?. ·~ 1 'rô.. '} + sun t-' A"i-Y'"'\. rf 1." 11A O >--- & + . k.l:1 ~ ·~ - e 

. 
'-n.\!.n '{' rvV\ 

__ ,1c........-_ 
~ 

;JJL.~ r "-f\.-h ~ ~.., ; .. F> e\:(~· - !!_') •:, co ?"' cv~1 ..... 1c n rr,--.. e I' !) 1 e :,1 e \ r ·/OA 
191 ;~Ç . ~ _,,_ .. ::r· .\-:'\ ~ D t ~") e~ (ô ·'\<t-2º< rOF'.- r·C{~\'\·\c:J 1Yl.l h (:.-'(! -''1'_ ~A ((il "·,r~ 

l.5.:.l Z.dí' "'°.-..ft \C)'\\ C "·J'\__\ I ', r-v ("] t-y-=, rc1;:>0 cC '-·-""'\.<' ,,, tft-; '-(' ;"""LLt-1. a o?-~( \ '=tnP .101'.'.~ \C)o· i, lí 
'J \.j ç_ I 

i 

ENCAMINHADO PARA: 
SR O'A. 

Elaborado pelos Inegrantes da Liga Acadêmica em Unidade de Centro Cirúrgico (LAUCC) do Centro Universitário 
Estácio de Sergipe no per!odo de 2019.2 orientado pelos Professores(a): Silvia Sandes e Alexandre Vasconcelos 
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' 
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"· 

BOLETIM DE ANESTESIA 
REGISTRO: 

LEITO: 

DATA lq ~ ·io ·~ 

MEDICAÇÃO PRÉ-ANESTESICA 

ASA TL. 

HORA DE INÍCIO HORA OE TERMl!ll.Q. CESSO VENOSO 
O\':) ·, o ::::J \ ~ ' -O L/ 

p~ 

15 30 45 15 30 45 15 30 45 15 30 45 15 30 45 

~-J 

'/ / /' ' 
.., í \. I \ / '\,. j J (/) "' ,., '--/ \ ('.. vj ' ( - lf '\ / 'f ~ 

''\ I \ ' 
j j ' \. 

o 
' o 

5 f"-.. • ...J 
L!.. '\ 

' ~ ' ' 
, 1\. 

200 '" 1 ... 
180 

160 

1'40 .· 

1ÍO 
/. - . " / 

100 , 
" / 

" 80 

o 
PA NAO INVASIVA ~· •<( PVC 

C> 
;;5 PAINVASIVA TEMPERATURA 
o: ELETROCARDIOGRAFIA X DIURESE o ..... OXIMETRIA. ...z VENTILAÇÃO 2 
o CAPNOGRAFIA PAM ~ 

i •. Dose as: horas · 

1 2• •. Dose as· · horas 
1 3'. Dose as: horas 

--····· 

~-

' · p. 86



.. / 

.-· , __ _.. 

f.fl Fundação· · 
. -'• Hospitalar 

'&11ldeSaúde 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA OE ESTADO DA SAÚDE 

.. -· ..... -...... ·--····-·--·-·--iiõsPirÃi nE .. uR.-ae"NciÃIJE.sERÓ11'e . . ... 
. ·-·--·· .. ········--·----FICHA-DEATO-'ciRURGico" ....... . 
. . . .... -- --·-· .. -·- __ ,, ______ ... _ --.. ------------------··--

p A.~1.~~TJ?~J~!W Olduf!M_ __ ~l.15 ... ... . ---· Jo • ---··· .. ·--· •• • ···--· · - -···-··· • • · ·-· •• • • • .......... . . 

. :r:>I~?.~ .. ?.~!IC?_~-~~-OPE~~~~O: ~ .. fi'!.tJY.M.. .. -1)!.!tflf!f~.--~"'L. .. --~rrO. . . . 
CIRURGIA REALIZADA: · fvrf-:t 

··-· ·-- --·-·---·-_..,_ ----... -----------··-·--·-----............. -·- ..... _,. ___ ,_ .... ----- .. -- _ ................... -· . . ' .. . . . .. 
CI~~<!,:0,9_: ____ __ ~_}1/L.i}:!hJ!JiWi)O. . .... lJ4 .r/1('JQ? ______ .. .. ·-· .... _ -·· ...... -~...... . . . . . .. · .. 
AUXILIARES: 
···· ··--···-·-····---·-··· - .. -· -----··----·-----·· .... -- .. ---··---·· .. .. .. .... ----·--·- - ····-···-·-····· .. .... 
ANESTESIA: . A~'ffiSTESISTA 

. ......... ··- -- ·-···-------·-.... -- --- -·-·----... --·----·--·------------··--... -·-.. . 
DIAGNÓSTICO PÓS- OPERATÓRIO: ([) MiJtvQ 

( )CIRURGIA LIMPA .CJ<2CIR. POTENCIALMENTE CONTAMINADA 
( )CIRURGIA CONTAMINADA ( ) CIR. INFECTADA 

............. ....... ·-· --.-----------· .... --·-· --- ........ ,_._ .... _ .. __ ··-·-.. -.. ---· .. ·---· ......... ___ ,, __ .,_ ...... · . ...... ..... .. . . '.. . ... -· 
INFECÇÃO PRESENTE À ADMISSÃO? ( ) SIM ( ) NÃO 

. ·- ... _ ......... ... . --· ·--------- -----· .. --··------·------····- ... .... -·-;---· -·· ...... , __ -·-·· -· .. ·-·- .... - - ' . 
TOPOLOGIA DA INFECÇÃó: 

' e ) VIAS AÉREAS SUP. e ) PULMONAR e ) URINÁRIA e ) SNC ( ) TGI . 
( ) CUTÂNEO ( ) AP. CARDIO· VASCULAR ( ) PLEÚRA ( ) OUTROS : 

DESCRIÇÃO DO ATO CIRÚRGICO 

~-~-~--... ~Y.~F-.~---~ili~~-;~---=-fil~-~- - ~~- .. ~~11_ ~~- .. ----=~=~~~~~---... -.. : ...... 
. ~: .. . ~/~/lt_, ___ J_~ _h_.J.Q:Jl.!L __ e:rffi?ii/Q ---·-··--·------.. --.-... .. _ ..... _. . .. . . . .. 
. ~ : . _.1?}~f1(1. ___ ((1~lD.?i?lil1 ........... 1§ ___ ~,,J ___ j}ç_ _____ J/VYl/...f.. -··· · ·- ·~) .. rtf/µÇ!j" 

.
4

· . .AUtíJ;._ ···---~--· ·--. .n~~-----81- . _ .. -.. .L:foM-- ---PIMr.1-1.,... ---1.a.1 . .4rÇ 1~ 

.' 

· ' 

... . .. . 

~ .... ratt ... Litk~-----·--· -· ··- ·--·-···- ... . ·-.. ·-·----·· . ··---····- --- .. ..... ..... . · 
6: . CitP.t+.fl.tl ____ ..f~g _____ f,1..- .re1f.~~---W- _{f..,2lJf-/A.~ ~. ... ... .. : 

. 7: j~l&}.k~-1~~---t91-.J.W~-·--·-?__Ç:1)~~[_ .. __ Jt~--L~-...... P,_G.J1 _ _tf,Çfr.41 :.J.'7 ~-. 
ro·- .IJ e- ,- -:./f, /, O/ e.V .; 

.. 5LtrlrYL .. f!~·--·······I.~ .... -... --.. ·-··· .. --- ·-···---· ___ .. _.,, __ : ___ "·-· ...... . . . . . 
.. . . ÇYY}J?_ii!. __ ;_~J..J·~1?y __ .. __ ...... _ .. ------·---... ,, __ ---.. -··-· ····--·-.. ··· _...... .. . ... . . . ... . 

i} 

... ··- ....... ···---·--·-----·---.. ---·····-----"""····-···" ... -------·-·······-.. ---·- .. ... .... , .. ·-·: ... .... . 

do Cirurgião 
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•• 
• ;:-IUSE 

,l .. -.~ ;· ...,. '~ ~-- --- ... ~ ....... ~. -~ 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE 

-~-· 

j 

NOME: ·:...: tn.f O 
DATA: / 

CHEGOU AO CENTRO 
CIRURGICO 

(..,.-YCONSCIENTE 
( ) INCONSCIENTE 
(.,..,.-ORIENTADO 
( ) DESORIENTADO 
( ) DEAMBULANDO 

. (....;EM MACA 

/ 

REGISTRO DE ENFERMAGEM NO TRANS - OPERA TÓRIO 
tD Ll lY f A)1 CL 'to t 1 li ·"J PRONTUÁRIO: J C; i.! .\t Q 

HORÁRIO: SALA: ri 1 
. EQUJ.P~MULTIDISC)PLINAR 

CIRURG!rÃO: 1 ) j/ H 1 o CU /1 ;r}'{rf'I cio 
AUX 1: ) li '\ n 1.r' rri~' Í r") /) , • 
AUX2: t[ 
CIRCULANTE: . \I~ ~,'.\ ' 
INSTRUMENT AD~q R: iJ ·-f ') n 1 • ,'1IL 
ENFERMEIRO: . ~ lr l 1' f"""r,,--.J-·yl'. 
ANESTESISTA: l (.( \J ri jl"" .i r Cr. 

ENTRADA NA SALA'HOR.tJq?. i--( fQ 
~Ig:g g~ ~~~;g~~: '=i : y: 
TERMINO DA CIRURGIA: j_i{,f. ªQ 
TERMINO DA ANEST~$._IA: ~-----­
SAÍDA DA SALA: _=-H~J·.~l=Ü~-----

PROCEDENC!ADOPACIENTE: _________________________ _ 

. éIRURG!A PROPOSTA: · , ·-" 
CIRURGIA REALIZADA-: .... 1 ..... -:-;;:"Y'.i""'t"· //"J:::-:::_,::-::n· ::-::f"V':-;:---Y=:;!'\.-:l:~í:-:1-t,...,.1 -:1-,.l7l .-c::-llJ("'""·~"' r,...·,1'1-=--=r=c·t'· J--r.l-::í::---; {"f"""l 7'":-,,,-=-1r-:::-:i:----;.1.~.,,:'t.'"l"'V::-:Yí-.. 1 1 '\ (f (:I,!(; {tJ. 

TECNICA ANESTESICA · POSIÇÃO Df:ll PACIF'.'NTE 1 EQUIPAMENTOS, ACESSORIOS E~DISPOSlTfVOS 

( ) GERAL VENOSA 
( ) GERAL INALA TORIA 
( ) GERAL COMBINADA 
(.-"') RAQUIANESTESIA 
( )PERIDURAL C/CA TETER 
( )PERIDURAL S/CA TETER 
( "1 SEDAÇÃO 
( ) BLOQUEIO DO PLEXO 
( )LOCAL 

ASSEPSIA 

(/) PVPI TOPICO 
( ) PVPI ALCCÓLICO 
( ) CLOREX. ALCCOLICA ·Dy Ú.if 
(_,.,.GWRE-X. DEGERMANTE,..r 1-:,) 
( )CLOREX. AQUOSA 

SUPORTE VENTILA TO RIO 
TUBOENDOTRAQUEAL 
( ) ORAL ( ) NASAL 
TUBO AMARADO 
( )SIM N° : __ _ 
MASCARA LARINGEREA 
( )SIM 

DRENOS E CANULAS 

( ) SUCÇÃO Nº __ _ 
( ) ABDOMINAL N° __ 
( ) BLAKE N° __ 
( ) TÓRAX N° __ 
( ) PIZZER Nº __ _ 
( ) PENROSE N° __ _ 
( ) KHER Nº __ _ 

( ) TRAQUEOSTOMO Nº_ 
( ) GUEDEL Nº __ 
( )TOT Nº __ 

FC (BPM) 

Sp02 (mmHg) .. i nn 
EPC02(mmHg) 

PA(mmHg) 

PAI (mmHg) 

FR(RPM) 

TEMP. (ºC) 

(;.1-00RSAL ( )IVENTRAL UTILIZADOS 
( ) LA T. ESQ ( ) LA T. DIR ( ) BOMBA DE INFUSA O 

... ( ) CANIVETE ( ) LITOTOMIA ( ) DESFIBRILADOR 
( ) TRENDELEMBURG ( ) MONITOR CEREBRAL 
( ) TRENDELEMBURG REVERSA (--1 INTENSIFICADOR DE IMAGEM 

BISTURI ELETRICO 
( ) BIPOLAR (...j UNIPOLAR 
( ) ULTRASSÕNICO ( ) ARGÔNIO 
PLACA DE BISTURI 
LOCAL : ( r: ·--cc C;-) cru; de 

COMPRESSAS GRANDES 
ENTREGUES: ____ _ 
DEVOLVIDAS: ___ _ 

COMPRESSAS PEQUENAS 
ENTREGUES:----
DEVOLVIDAS: ___ _ 

CONTAGEM DE INSTRUMENTAL 
ENTREGUES: ____ _ 
DEVOLVIDAS: ___ _ 

GASOMETRIA ARTERIAL 
· ( ) SIM ( ) NÃO 

PLACA DE BISTURI, ELETRODOS E 
LOCAL DE INCISÃO 

( ) MANTA TERMICA 
( ) MICROSCÓPIO 
( ) FIBROSCÓPIO 
(,,..; MONTOR MULTlPARAMETROS 
(;} PA NÃO INVASIVA 
( )PAINVASIVA 
( ..y'OXÍMETRO 
( ) CAPNOGRAFO 
( )PIC 
(./J FOCO AUXILIAR 
( ) FONTE DE LUZ 
( ) BRONCOSCOPIO 
(.-1CARRO DE ANESTESIA 
( ) GARROTE PNEUMA TICO 
(....-1CARDIOSCOPIO 
( ) TERMOMETRO 
( )OUTROS 
(/')ACESSO VENOSO PERIFÉRICO 
( )ACESSO VENOSO CENTRAL 

'V)' D( ) E 
SONDAS 

Nº 

'lfl~tt i~ ::~::~ @] 

( )SNG 
( )SNE 

Nº ____ _ 

' " :--; ELETRODOS 

. ~ r:-:crsÃO ~ 
DIURESE DESPREZADA EM SALA 

( )FOGARTY 
( ) SONO. FOLLEY 
( ) C/RESTRIÇÃO 
( ) FOLLEY SILICONE 
( ) SONDA NELATON 

NN:-----
-----,~ 

( ) S/RESTRIÇÃO 
Nº Nº ___ _ 

PASSADA POR: ______ _ 
ASPIRAÇÃO N° _____ _ 

SANGUE E QUl\NT. DATA 
HEMODERJVADO 

HORA RIO 

HORA VOLUME ASPECTO CONCENTRADO DE 
i-----~------+-------< HEMÁCIAS 

lºINJCIO: 
T~RMINO: 

lºIN!CrO; 
TERMINO: 

ANA TOMO PATOLÓGICO 
NOME DA 
PEÇA: _________ _ 

NºDA 
PEÇA: ___________ _ 

( )SIM ( )NÃO 

SINAIS VITAIS 

J()() 

PLASMA 

PLAQUETAS 

OUTROS 

N" DA BOLSA: 

Otll'RAS; 

lºINICIO; 
TERMINO: 
2°1NICIO: 
TERMrNO· 
OUTRAS: 
!ºINICIO: 
TERMINO: 
2º1NICIO: 
TERMINO: 
OUTRAS: 

t-::-c=-~..,,--~----+-------------+----------1-----------------l LPP (LOCAL)? 

Elaborado pelos lnegrantes da Liga Acadêmica em Unidade de Centro Cirúrgico (LAUCC) do Centro Universitário 
Estácio de Sergipe no período de 2019.2 orientado pelos Professores( a): Silvia Sandes e Alexandre Vasconcelos 
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HUSE •• 
' 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE 

CHEKLIST DE CIRURGIA SEGURA 

1---------------A_N_rT_E_S_D_A_IN_D __ UÇ=~O ÃNEST_E_S_IC_A _____ ~--..---=---..---1 
·]. Dados pessoais confinnados com o paciente + equipe+ prontuário+ pulseira NÃO 
2. Procedimento/sítio cirúrgico confrimado com o paciente+ equipe+ prontuário+ exames 

3. Termo de consentimento assinado 

4. Checado funcionamento do equipamento anestésico 
5. Alergias conhecidas: 

6. Via aérea difícil e/ou risco de broncoaspiração? 
Se SIM, os materiais devem estar disponível em sala 

7. Avaliado risco de perda sanguínea >500ml (7ml/kg em crianças) 
Se SIM, paciente deve ter 2 A VP calibrosos puncionados ou CVC fluído previsto em 
sala 

ANTES DA INCISÃO CIRURGICA 
8. Todos os membros da equipe se apresentam informando nome e função 

SIM 
SIM 
&IM 
S-IM 
SIM 
SIM 

SIM 
./ 

SJM 

NA 
NÃO. .NA 
NÃO NA 
NÃO NA 
NÃ:O NA 
NÃO NA 
/ 

NÃO NA 

NÃO NA ---------------+----1---=----i----I 
NÃO 9. Equipe confinna nome do paciente, local da cirurgia e procedimento SHv1 NA 

1 O. Imagens essenciais disponíveis na sala operatória SRV1 NÃO NA 
11. Antibioticoprofilaxia administrada nos últimos 60min. SIM NÃO NA 
12. Materiais e implantes no prazo de validade SHv1 NÃO NA 

ANTES DO PACIENTE SAIR DA SALA DE OPERAÇÃO 
13. Todos os membros da equipe confirmam o procedimento realizado SIM NÃO NA 

--------------+----+-~--+----! 
NÃO 14. Contagem de instrumentais, compressas e agulhas estão corretas 

15. Biópsia identificada com: Nome completo do paciente, data de nascimento, nº do 
prontuário, nome do cirurgião e data e do procedimento. Nº de amostras: 

16. Identificados problemas com equipamentos durante o procedimento 

17. Recomendações especiais para o pós operatório 

SJM NA 
SIM NÃO NA 

SIM ~O NA 
SIM NÃO NA 

ftJ\JOTAÇÃO DE F'._N __ F_E_R_MA-.,-G_E_M ______ -,.....----~ 
ASSINATURA HORA REGISTRO 

(íl'i. L1r11 }J ('; r1 1 -n (1 rf·r~} -.-J-1-. ,--,-(. -,.-,. .~---1-c_;_ r-rL_--.-r~)-0~J~-('-.n-(}_Y";_(_10_1_n--C-t .. -G'/'i-(-.f'\~------1 

t ·f ri 1'. rrr1 1 r1 • ,~ { r.,e1 1 Q .' f ú "'Y;-1, rei. 1 \ "J..f_,.-; rrl íJ 1 J t 7Yi ,..J ri 
(h"Y1 ,..::.ií1, _ _..1'r.Y n iatr, i'}:; .?Ní1 ii ·'"i r "~2 f-r.YJ )rdCÍ1ínf1 
) ('"1 (" l r'1 , ,.,\ ; - .-r C· ( J Jr'h · 1 ;:rr f.b r. '°:'",-r i • r.J rt '1),~ , ") t ' fn lnr(. ro ~ - .N 

- O n rn(~ r.-• .rt 1 ·õYlf ""f"\Ü ) f; :; !''; .':Ll,''*:1=,(..,-,"""~,.--J-----~[) _____ -r--------1 

)( )'.(ln ·í.P 1.r: 1- rr, 1 ·-r, C' li 
\).,_ ,' t'I ~, ~·· r). O n .rr>i U.J .! ·' .0 .. . L i/u r .n iJ i ; .0 rJrm V'R r ··,, rn 

it: 1 r , 1 .. , or~rê . ·· íl 
J f'í w1 V lll T 1 , fft\ r. P rm r rf'í.f\ , Y'l.í'tC .(i[l_:.rL/'r 'J ti vri .. _~fm LI. .·"le1 .... :i,, 

rr. n r ~.., -y(I /'J(Yu'"' l:P n. rn ir. _ (j,r ri n lt:"i:C . .Jt'tYl )VJ,<n1 r:1r · o .J11V1 
(1f[c r1l'YYI a l ' , I -yjz; 1 ' .1 li; IM1 ,I (Ô 5'(_ {j '1 á 

n 1- _ - 1 u 
, 

ENCAMINHADO PARA: 
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"· Página 1 de 1 

PREVIDENCIA SOCIAi. 

Nome: ITALO OLIVEIRA ELIAS 

Nit: 2127852691-0 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Carta de Concessão/ Memória de Cálculo do Benefício 

Aps: 23 .0.01.240 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE AUTOMATIZAÇÃO DE PROCESSOS 

Número do Benefício: 705321652-8 

Data de Concessão do Benefício: 11 /05/2020 

25/05/2020 07 04·11 

Comunicamos que lhe foi concedido AUXILIO P/INCAPACIDADE TEMPOR (31) número 705321652-8 requerido em 
27/03/2020 com renda mensal de R$ 1.045,00 com início de vigência a partir de 02/04/2020 . 

Caso não tenha feito opção pelo crédito em conta corrente ou poupança, compareça na instituição bancária indicada abaixo, 
munido obrigatoriamente do documento de identificação apresentado no ato do requerimento do benefício. Os créditos 
subsequentes serão efetuados no 2° dia útil de cada mês. 

Confira o seu nome, o endereço impresso abaixo e, em caso de erro, compareça à Agência da Previdência Social para que 
sejam providenciadas as devidas correções. 

1 Dados do Pagamento do Benefício 

Órgão Pagador/ Agência Bancária: 809 / BRADESCO - MEC SANEANTES DOS BRASIL-BRADE 

Endereço: RUA URBANO NETO, 875 - COROA DO MEIO 

' 

As aposentadorias por idade, tempo de contribu ição e especial concedidas pela Previdência Social, são 
irreversíveis e irrenunciáveis, após o saque do primeiro pagamento ou do PIS , PASEP ou FGTS. 

Você pode conferir a autenticidade do documento em 
https ://meu. i nss . gov. br/central/#/a berto/autenticidade 
com o código 200525104SER51 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  23/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202300042}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  13/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Assim, pelas razões expostas, deixo de encaminhar os autos para o CEJUSC, sem prejuízo de sua posterior

designação, a pedido das partes, determinando a citação dos demandados para oferecer resposta, no prazo de 15

(quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir a prova documental de seu interesse, manifestar interesse em

produzir prova em audiência, especificando pormenorizadamente a questão objeto da prova (fato controvertido) e

dizer se tem interesse na realização de audiência de conciliação. Após, intime-se parte autora, via Diário de Justiça,

para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro nos arts. 350 e 351 do Código de Processo Civil, sendo

permitida a produção de prova. Cumpridas todas as determinações acima elencadas, tudo devidamente certificado,

volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202340600200 - Número Único: 0007174-84.2023.8.25.0001
Autor: ITALO OLIVEIRA ELIAS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, §
2o, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição.

No entanto, apesar do direito que baseia a pretensão não vedar a autocomposição, deixo de
determinar o envio dos autos para a Cejusc, tendo por norte os princípios da celeridade,
razoável duração do processo e da economia processual. Isto porque o intento do legislador,
com a previsão de realização de audiência preliminar de conciliação, pode ser alcançado por
outras vias mais céleres.

De outro norte, cabe ao juiz “velar pela duração razoável do processo”(art. 139, CPC), que
poderia ser prejudicada pelo envio dos autos para o Cejusc sem a anuência expressa de ambas
as partes.

Bem verdade que existe Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania neste Tribunal
de Justiça, não obstante, dentre as razões já apontadas para o não envio dos autos, podemos
acrescentar a ensinança de Daniel Assumpção (in Novo Código de Processo Civil
Comentado. Salvador: JusPodivm, 2016. p. 573-575) sobre a questão, oportunidade em que
pontua:

“o cumprimento dessa regra promete dificuldades
procedimentais, que só poderão ser superadas com uma
interação da pauta de audiências do centro judiciário de solução
consensual de conflito e o juízo que determina a citação do réu. A
dificuldade é manifesta porque haverá dois órgãos distintos
envolvidos no cumprimento da regra legal: como o juízo do
processo, ao determinar a citação do réu, designará uma
audiência que, em regra, não será realizada por ele? O juiz que
determina a citação do réu não tem poder sobre a pauta de

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 13/03/2023 às 20:38:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000524962-03. Fl: 1/2
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audiência do centro judiciário de solução consensual de conflito,
devendo ser criada uma forma administrativa de ele ter acesso à
pauta do Centro para designar a data da audiência (...)”

E arremata:

“A exigência de o desinteresse na realização da audiência ser
 manifestado de forma expressa por ambas as partes é uma triste

demonstração do fanatismo que tem tomado conta de nossa
doutrina e legisladora respeito da solução consensual do
conflito, exagerando de forma injustificada ao exigir a
manifestação de ambas as partes para que não seja realizada a
audiência ora analisada (...).”- grifamos.

Assim, pelas razões expostas, deixo de encaminhar os autos para o CEJUSC, sem prejuízo
de sua posterior designação, a pedido das partes, determinando a citação dos
demandados para oferecer resposta,no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que
deverá produzir a prova documental de seu interesse, manifestar interesse em produzir prova
em audiência, especificando pormenorizadamente a questão objeto da prova (fato
controvertido) e dizer se tem interesse na realização de audiência de conciliação.

Após, intime-se parte autora, via Diário de Justiça, para manifestar-se no prazo de 15
(quinze) dias, com fulcro nos arts. 350 e 351 do Código de Processo Civil, sendo permitida a
produção de prova.

Cumpridas todas as determinações acima elencadas, tudo devidamente certificado, volvam os
autos conclusos.

Aracaju/SE,  01de marçode 2023.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 13/03/2023, às 20:38:00

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000524962-03.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 13/03/2023 às 20:38:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000524962-03. Fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  14/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br> Assim, pelas razões expostas, deixo de encaminhar os autos para o CEJUSC, sem prejuízo de sua

posterior designação, a pedido das partes, determinando a citação dos demandados para oferecer resposta, no

prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir a prova documental de seu interesse, manifestar

interesse em produzir prova em audiência, especificando pormenorizadamente a questão objeto da prova (fato

controvertido) e dizer se tem interesse na realização de audiência de conciliação. Após, intime-se parte autora, via

Diário de Justiça, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro nos arts. 350 e 351 do Código de

Processo Civil, sendo permitida a produção de prova. Cumpridas todas as determinações acima elencadas, tudo

devidamente certificado, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  14/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 14/03/2023, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 14/03/2023, às 08:10:15.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  10/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, o prazo fluiu in albis. Desta feita, faço os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  25/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1°, do CPC, aqui tomado por aproximação de fundamentos, eventuais

manifestações das partes, prestigiando-se, assim, o princípio da não surpresa. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202340600200 - Número Único: 0007174-84.2023.8.25.0001
Autor: ITALO OLIVEIRA ELIAS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Saneamento

DECISÃO SANEADORA

 

 Trata-se de Ação de Cobrança proposta por ITALO OLIVEIRA ELIAS, por intermédio de
 advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S/A, ambos devidamente qualificados nos autos.

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de seguro
obrigatório.

   Regularmente citada, a requerida não apresentou contestação, conforme certificado em 10/04
/2023.

Eis o estágio dos autos.

Passo ao saneamento do feito.

 

Da Revelia

Considerando que, embora devidamente intimada para apresentar contestação, a requerida 
  deixou de apresentar peça contestatória, mesmo tendo ciência deSEGURADORA LÍDER

que a ausência de defesa acarretaria na decretação de sua revelia, nos efeitos do art. 355,
inciso II, do CPC,  a sua revelia.DECRETO

 

Da Possibilidade Do Julgamento Antecipado Do Mérito

A causa se encontra madura para julgamento do(s) pedido(s) com resolução do mérito, não
havendo a necessidade da produção de outras provas.

Ressalto que, apesar da intimação das partes para que especifiquem as provas a produzir
causar atraso no curso do processo, a doutrina e os tribunais pátrios têm entendido que o
requerimento de provas se divide em duas fases: na primeira, vale o protesto genérico para

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 25/04/2023 às 12:09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000887498-37. Fl: 1/2
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futura especificação probatória (CPC, art. 319, inc. VI); na segunda, após eventual
contestação, o Juiz chama à especificação das provas, que será guiada pelos pontos
controvertidos na defesa (CPC, art. 348).

Assim, de acordo com a majoritária jurisprudência, o juiz deve oportunizar às partes, quando
do saneamento do processo, a especificação das provas que pretendam produzir (por todos,
ver Resp. 199970/DF; Resp 329034/MG).

Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1°, do CPC, aqui tomado por aproximação de
fundamentos, eventuais manifestações das partes, prestigiando-se, assim, o princípio da não
surpresa.

Intimem-se.

Aracaju/SE, 20 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/04/2023, às 12:09:25

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000887498-37.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 25/04/2023 às 12:09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000887498-37. Fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  26/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 26/04/2023, o movimento registrado no dia 25/04/2023, às

12:09:28 : Decisão >> Saneamento

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  05/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOÃO FRANCISCO DOS

SANTOS FILHO - 6907}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av: Melício Machado, 994 – Aeroporto – Aracaju/SE – CEP: 49.038-443 
E-mail: adv.joaofranciscofilho@yahoo.com 

Telefone:  (79) -  99937- 4571   -  99136 – 1458  -  3303-2652 
1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº202340600200 

 

 

 

 

 

 

ITALO OLIVEIRA ELIAS, já devidamente qualificado, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, atendendo a despacho retro, informar e requerer o que 

abaixo segue: 

 

                   Considerando que mesmo devidamente intimada a Requerida deixou de 

apresentar sua contestação, o que consequentemente levou a decretação de sua revelia por 

este Douto Juízo, e considerando a vasta documentação que comprova toda a situação 

fática narrada na peça propulsora, entendemos que a ação se encontra pronta para seu 

julgamento. 

 

                     Porém, para um melhor convencimento de Vossa Excelência, acerca das 

informações contidas na peça, a extensão dos danos e de seus percentuais para fins de 

indenização, foi que na inicial fora requerido a produção da prova pericial médica a ser 

determinada por este Juízo. 
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                     Sendo assim, salvo entendimento diverso deste Julgador, no tocante de 

que diante da revelia da requerida e da vasta documentação que se encontra anexa 

aos autos, tais provas sejam o suficiente para a procedência da ação em sua totalidade, 

é que se requer, mais uma vez, a produção de prova pericial. 

 

 

                      Por fim, informo que conforme despacho (Folhas 92 a 94), o Requerente teve 

por este Juízo, deferido os benefícios da justiça gratuita, nos termos do artigo 99,§2º, do 

CPC. 

 

 

                     

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 
Aracaju/SE, 05 de maio de 2023.     

 

 

 

____________________________________________________ 

JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 
ADVOGADO - OAB/SE nº6.907 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  08/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  09/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20230508154604857 às 15:46 em 08/05/2023.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2881667- C3/ 2023-00234 

  

  

  

  

  

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VARA DE ACIDENTES E DA 
COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

  

Processo: 202340600200 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ITALO OLIVEIRA ELIAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/02/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/08/2020. 

Ocorre que a parte não realizou requerimento administrativo da indenização, contrariando a jurisprudência do 
STJ, haja vista, a desidia da parte autora nesse aspecto.. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – 
Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome 
do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, 
telefone: 79 9 9988 5315, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Ocorre que, não foi realizado o devido pedido administrativo, razão pela qual carece o autor de interesse de 
agir, impondo-se a extinção da ação. 

 Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

PRELIMINARMENTE 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
ACOLHIDA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura securitária do 
DPVAT, configura ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento 
administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer que a 
exigibilidade do montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 
CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara Cível, 
julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 
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Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
11/08/2020 após 6 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 23/02/2020, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 23/02/2020. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos, conforme comprova o laudo do IML: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 
devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 
  

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão 
suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 
Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

70 R$ 9.450,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

25% (grau leve) R$ 2.362,50 
  

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez na hipótese de condenação. 
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DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 
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 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – Centro - 

CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 22 de março de 2023. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ITALO OLIVEIRA 
ELIAS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VARA DE ACIDENTES E da comarca de ARACAJU, 
nos autos do Processo nº 00071748420238250001. 

  

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  12/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, as partes peticionaram tempestivamente. Desta feita, faço os presentes conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  12/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  COncluso

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  30/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Ex positis, julgo PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora requerida ao pagamento R$

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) a título de indenização do seguro DPVAT

por atestada invalidez permanente, a ser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento, com base na Lei

11.482/07 c/c artigo 269, I do Código de Processo Civil. Condeno a ré ao pagamento das custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor da condenação, nos termos do art. 85, §2o, do

CPC. Com o trânsito em julgado, certificado nos autos, dê-se a devida baixa e, após, arquivem-se. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202340600200 - Número Único: 0007174-84.2023.8.25.0001
Autor: ITALO OLIVEIRA ELIAS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

 

Vistos etc.

I – Relatório

Trata-se de  proposta por Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório-DPVAT  ITALO
 em face de OLIVEIRA ELIAS SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

,ambos devidamente qualificados nos autos.SEGURO DPVAT S/A

Relatou na exordial serbeneficiáriodo seguro DPVAT, em virtude de acidente de trânsito, do
qual resultaram lesões qualificadas como permanentes, razão pela qual almeja a condenação

  da seguradora acionada ao pagamento da indenização do seguro.Ademais, o autor afirmou
 que não formulou nenhumrequerimento administrativo com a seguradora, pleiteando o

referido seguro pela primeira vez através da presente demanda.

Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante as assertivas
supra, a exemplo de documentos pessoais, laudo e relatórios médicos diversos.

 Informou que, o acidente ocorreu com menos de 30 (trinta) dias da pandemia do COVID-19,
 o que alega ter dificultado a adoçãodas medidas de requerimento de documentos e demandas

para assegurar seu direito.

Diante do exposto, requereu a condenação da requerida ao pagamento de indenização
referente ao seguro DPVAT, com juro e correção monetária. Deu valor à causa e juntou
documentos.

 Devidamente citada, a requerida deixou de apresentar contestação, conforme certificado à fl.
97.

  Arequerida apresentou contestação intempestiva às fls. 107-112.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - Fundamentação

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 30/05/2023 às 11:25:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023001203863-13. Fl: 1/6
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II.I - Da revelia

  Reiteradamente intimada e tendo ciência de que a sua inércia implicariaem presunção da
 veracidade dos fatos alegados pela parte autora, tomando-se por aproximação os efeitos do

  art. 355, inciso II, do CPC,a parte requerida não contestou tempestivamente os termos da
    exordial, consoante certidão defl. 97,motivo pelo foiDECRETADA SUA REVELIA em 25

/04/2023.

Tal estado jurídico (revelia), somado a seus efeitos – por sinal, incidentes aqui, ante a não
constatação das exceções previstas noart. 345 do CPC, e a convicção judicial de que os fatos
alegados pela parte reclamante são verossímeis, autorizam o “julgamento antecipado do

 mérito”, nos termos do art. 355, II do CPC.

 

Ademais, a revelia não implica, todavia, no julgamento automático pela procedência do
pedido, cabendo ao magistrado, ante os elementos de prova de que dispõe, analisar o caso
concreto.

 

Não obstante, a parte requerente provou o fato constitutivo de seu direito, demonstrando
através das provas a existência de seu direito.

 

Feitas estas considerações, passo ao julgamento do mérito da demanda.

 

II.II - Do mérito

 Inicialmente, consigno que os efeitos de tal instituto jurídico (revelia) são plenamente aplicá
 veis in casu,ante a não constatação das exceções previstas noart. 345 do CPC, e a convicção

judicial de que os fatos alegados pela parte reclamante são verossímeis.

 Aparte autora logrou êxito em demonstrar que suas alegações são verossímeise, no caso em
 tela, demonstrouatravés das provas a existência de seu direito, qual seja, ver-se indenizado

pela ação de cobrança do seguro obrigatório-DPVAT,não havendo nos autos provas que
levem à conclusão contrária.

Pois bem.

Cuida-se de cingindo-se o pleito autoral à perseguição judicial doAÇÃO DE COBRANÇA, 
valor atinente à indenização do seguro DPVAT nos termos da legislação aplicável, com, 
arrimo no art. 3º, II, da Lei 6.194/74.

   Da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 23/02/2020 razão pela qual, em
  homenagem ao princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as disposições legais

constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente convertida na Lei nº
11.482/2007 e que, alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria, assim
prescreve:

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 30/05/2023 às 11:25:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023001203863-13. Fl: 2/6

p. 139



“Art. 3ºOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente
e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

 II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas”.

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da supracitada
legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja, depois da
entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente convertida
em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro
Obrigatório (DPVAT) - Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº
11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a
indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte - Valor pago pela
Seguradora em conformidade com o estabelecido na Lei - Recurso

 conhecido e provido - Decisão Unânime. (Apelação Cível nº 2010211130,
DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011).

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a qual prevê o
pagamento de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a hipótese de invalidez

 permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) a
título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez permanente.

 Foi acostado aos autos o laudo do exame de lesões corporais, elaborado pelo IML, trazendo a
seguinte informação (fl. 41):

“dano permanente parcial incompleto de repercussão leve,
comprometendo os movimentos do membro inferior direito”.

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de causalidade entre as
lesões então sofridas pela partedemandante e o acidente automobilístico remanesce provado
pelos documentos acostados na inicial e os laudos constantes dos autos, os quais não apontam
qualquer indício de vício ou inidoneidade material/formal à data da realização, não pairando

 quaisquer dúvidas quanto a correlação das lesões e sequelas outrora suportadas pela parte
autora e o acidente de trânsito noticiado nos autos.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro obrigatório.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 30/05/2023 às 11:25:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023001203863-13. Fl: 3/6
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 Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de invalidez
permanentenão confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da
indenização no valor máximo.

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento causou-lhe
invalidez permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta invalidez

.permanente

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma gradação
  do valor indenizatório, deixando claro que o pagamento será de até 40 salários-mínimos para

os acidentes ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os operadores que acolhem a
 inconstitucionalidade desta nova regra, e, de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

para acidentes posteriores à vigência da Lei 11.482/2007, para os operadores que confirmam
à constitucionalidade deste novo Diploma, entendimento este do qual corroboro.

  O certo é que o quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau de sua
limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

 Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a invalidez
 permanente e, nesse caso, o grau de invalidez, mesmo quando a Tabela do CNSP identifique

o grau de invalidez permanente diversamente da situação demonstrada no caso concreto.

  No caso dos autos, o relatório médico, elaborado pelo Instituto Médico Legal, acolhido por
   este prolator, indica, de forma clara e segura, que a parteautoraestá acometidapor dano

   permanente, parcial e incompleta– membro inferiordevendo a seguradora suportar o
    pagamento de quantia indenizatória correspondente a 25% (vinte e cinto por cento) do

   total segurado, oque equivale a R$ 2.362,20(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e
vinte centavos).

Tudo em perfeita aplicação do art. 3º, § 1º, II, da Lei 6.194/74:

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009).

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído
pela Lei nº 11.945, de 2009).

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 30/05/2023 às 11:25:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023001203863-13. Fl: 4/6
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correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
 percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; (Incluído pela

Lei nº 11.945, de 2009).”

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta
e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)

 adotando-se ainda o percentual de 10% (dezpara as de leve repercussão,
por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945,
de 2009)”

Corrobora o mencionado, a Súmula nº 474 do STJ assim dispõe:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

  Portanto, à luz do exposto,o pedido autoral deve ser julgado procedente.

 

 III - Dispositivo

Ex positis, julgoPROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora requerida ao
 pagamento R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) a

título de indenização do seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, a ser observada
correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento, com base na Lei 11.482/07 c
/c artigo 269, I do Código de Processo Civil.

Condeno a ré ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes
 fixados em 20% do valor da condenação, nos termos do art. 85, §2o, do CPC.

Com o trânsito em julgado, certificado nos autos, dê-se a devida baixa e, após, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Aracaju/SE, 23 de maio de 2023

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 30/05/2023, às 11:25:15

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 30/05/2023 às 11:25:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023001203863-13. Fl: 5/6
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023001203863-13.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 30/05/2023 às 11:25:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023001203863-13. Fl: 6/6
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  31/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 31/05/2023, o movimento registrado no dia 30/05/2023, às

11:25:16 : Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202340600200

 

DATA:

  05/06/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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